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CAPITAL FEDERAL TERÇA-PEIR a. 26 DE SETEMBRO DE 1893

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

DECRETO N.177 A--Da 15 DE SETEMBRO DE 1893

Dá instrucções para emissão de empresthno
em obrigações ao portador (del .enture.) das
companhias ou sociedades anonymas

O Vice-Presidente da Rapublica dos Estados
Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sancciono a seguinte resolução :

Art. 1.0 As companhias ou sociedades an-
onymas poderão emittir emprestimos em obri-
gações ao portador (debentures), de confor-
midade com o disposto nesta lei.
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ACTOS  EI PODER LEGISLATIVO

ás hypothecae, antleleseses e aos penhores
anterior e regularmente inscriptos.

§ 2.° As sociedades a.nonymas que contra-

Na insemina° e transcripçao respectiva se
observará o disposto no decreto n. 370 de 2
de maio de 1890, sem prejuizo do estabelecido
nesta lei, art. 40.

§ 3.0 O valor total das ORMS'.3i3PS de uma
companhia não excederá ao do capital estipu-
lado nos seus estatutos.

§ 4,• Exceptuam-se desta regra :
P, as associações do credito hypotheeario ;
r,	 assoei:1,0es de estradas de ferro, na-

vegação, colonisação e mineração;
3 ,, as que segurarem o excesso mediante

titulos do divida da União, dos estados ou
das municipalidades, cujo vencimento coincida
com o das obrigações, depositando-se estas no
Thesouro, ou nas repartições federaes de
fazenda, »os estados, até á sua remissão.

§ 5.° Não se fará etnissão de obrigações sem
prévia deliberação da assembléa geral dos
accionistas, adoptada por tantos sacias quantas
representem, peio menos, metade do capital
social, em reunião a que assista numero de
accionistas correspondente a tree quartos
dele, pelo menos.

A acta dessa assembléa será publicada ia
folha ornejai e em uma das de nedor circula-
ção do togar.

§ 6.° Na acta da assemblaa geral asicio
exaradas as condVos essenciaes emiseão
que se iesolvea.

§ 7.4 A inobservansia de qualquer das es
preceitos i§§ 5 e 6 nvolve nulidade, em
provei Go dos obrigacioni :tas.

Art. 2.° Autorisada assim a emissão. antes
de levai-a a atreito, os administrador: s da
SOciedade publicarão na folha	 e era

uma das de maior circulação do logar onde a ao portador, ou com o nome deste eia branco'
emissão se houver de fazer, um manifesto ' sob pena de multa do quadruplo de seu valor
annuneiando :	 e de prisão simples por quatro a oito me-'es.

A pena de prisão so recahe sobre o emissor,1 4, o nome, o objecto e a tolo da sociedade;
e a de multa, tanto sobre este, como sobre o2 0 . a data da publicação, na f	 official,

de seus estatutos, bem como das alterações portador.
por que tiverem passado;	 § 1.° Incorrem na mesma penalidade os

30, a data da publicacãs, cfnciat da acta da administradores das sociedades que emiti irem
titnlos de obrigação (debentures) ao portadorassemblea geral que resolveu a emissão e lhe qfixou es condições. precisando-se os jorna,es 	 uisitos da presente lei.sem os re

onde essa publicação se az

	

	 § 2.° O isposto neste artigo não compre-d(art. 1 4 §§ 3^ e 4");
4", o importe dos etnprastintos anterior- banda os recibos e mandatos ao portador,

mente emittido.s pela sociedade ; passados para serem pagas na mesma praça,
5^, o numero e o valor nominal das obri- em virtude de (tontas correntes, comtanto que

.900.
o, todata,

época e as condis-r ies	 amartisação ou do

gações, cuja emissão se pretende, com o juro 	 100$sejam de quantia superior a
correspondente a cada uma, assim como a Taes recibos e mandatos devera

ser apresentados no prazo de tres dias, con-
resgate, o do pagamento dos juros ; tados das respectivas datas, sob pena de per-

(má
6a , o activo e o passivo actual da socie- der o portador o direito regressivo contra o
• 

passador.
Art., 4." No registro geral das hypothacas7°, havendo bens hypathecaveis., a indivi- haverá um livro especial, destinado á in-

tlieca em garantia do emprestitno,com a data
(inação dos que a sociedade offerece hypa- scriptsa,o dos emprestimos em obrigações ao

portador, esntrahidos pelas sociedades an-
onymas.

Cada itiscripeão neste livro cantará, além
das averbações'pecessarias,as fixadas por esta
lei. art. 24, ns. 1 a 5.

§ 1. 0 A propriedade entre as series de obri-
gações emettidas por uma companhia se firma
pela ordem da inscripção, nos termos deste
artigo.

A inseripção é essencial para esse fim,
assim corno para a *preferencia contra ter-
ceiros.

§ 2.° Aberta a subscripção de um empres-
timo em obrigações ao portador debentares
sobre garantia hypothecaria, os directores da
sociedade requererão »Imediatamente a in-
scrição eventual dos bens offerecidos em hy-
potheca a beneficio da communhão dos futuros
portadores desses titules; pena de responde-
rem por perlar e dtunnos para com os preju-
dicados pela demora.

1. A hypotheca ulteriormente constituida
decorrerá da data dessa inscripçã,o.

II. A inscripção tornar-se-ha definitiva no
prazo de seis mezes, sob pena de perempção,
pela mansão, á margem, da data do acto de-
finitivo da hypothece ; ficando solwidaria-
menta respansaveis para com os credores
prejudicados os administradores da socie
dade.

§ 3 • 0 Qualquer obrigacionista poderá pro-
mover a inecripção do emprestimo, sanar as
lacunas, irregularidades ou inexactidões oc-
corridas na inscripção feita pelos directores.

Neste caso o official do registro notificará
á administração da scciedede, para, que lhe
ministre as indicações e documentos conve-
nien les .

Art. 5.° No caso de insolvencia ou liquida-
ção de sociedade anonyma e tratando-se do
resgate das obrigações cmittidas (delientures),
é valida a proposta de accordo que a respeito
for acceita, e aseienada por obrigacionistas,
representando mais de dons terços do debita
total emittido.

Art. g .° As saciedades annnymas não pode-

hirem Uses emprestamos podara° abonal-os
especialmento com hypothecas, antieliseses e 	 1 0, a designação da série a que a obrigação
penhores, ficando Pira, do cominarei°, nesse pertencer ;
caso, e só nele, os bons especificados em 	 2^, o seu numero de ordem;
garantia dessas operações. 	 34, a data da inseri ção do emprestimo

§ As obrigações que as sociedades an-
anginas einittiretn terão por fiança todo o
activo e bens de cada companhia, prefarindo
a outros quaesquer titulos de divida.

I. Liquidando-se a sociedade, os partadores
dessas obrigações (obrigacionistas) serão pagos da inscripçao provisoria, a que se refere o

ia	 u

antes de quaesquer outros credores, os quaee art. 3s § 2^,não serão admittidos sita() depoia de reco-

	

lhds todas elas, a de depoeitado o Sell	 §	 Est" enuneittções, salvo ns dos ns-
e 7. serão reproduzidas nas listas de subscri-

II A preferencia assegurada aos obi-iga- pção, bam cemo nas obrigações (ilebeillt(;*M.
§ 2. 4 Os	 e	 gaçz7 (debentures),cionistas não prejudica aos credores hypothe- tituloe

além	 esp
ecifid obri O

cee'Os expresse s neste ar-c.arins, antichresistas e pignoraticios, quanto clzts
tigo, ns. 1, ,23 4, 5 e 7, terão estampados á
margem, numeradamente, os coseons corre-
spondentes ao pagamento periodico dos juros.
accrescendo a esses requisitos :

registro geral (art. 40);
4°, a assignatura de um administrador,

pelo menos.
§ 3.° O typo das obrigações será uniforme

em cada série.
§ 4.° Não é licito abrir emissão de serie

nova, antes de subscripta e realisada a an-
terior.

5.° Em caso do inobservancia das forma-
lidades estatuidas neste artigo até ao § 3 s, in-
eiwiramente. o tribunal poderá, conforme as
alisou:listam:ias, pronunciar a nullidade
em'ssão em beneficio dos obrigacionistas.

§ CL" Nos cases de venda publica de obriga-
ções, os cartazes, prospectos, annuncios e cir-
culares, bem como as notas de compra, con-
terão as declarações exigidas para a emissão
neste artigo, ns.1 a 5.

Pela violação desse artigo, ficarão solidaria-
mente sujeitos a perdas e damnos aqueles a
quem ela for imputavel.

§ 7.0 Aos mutuantes, para sua garantia,
emquanto lhes isão terem entregues as ddien-
tervg, poderá dar a sociedade mutuaria ti-
tia:14 prOvi.;OrtoS, OS gila( s tent° OS

quisitos deste artigo. § menos os emtpon,,
e rumo eerãa equiparad as aa delwawres para
todos os effeitos.

R.° M sociedades tisionymas que emit-
ti r a obriga aões portador p Mi-ara°. na
Pri.ecira ellirm . 11 1 de 'els] . ) semestre. I) Ia-

'3CO C .A:Z g h, no cl; Una lia do a nteriar.
1:5. 3,0 N(5)hu.aa, sasiesisd . ou ampreza de

qualquer erten rana nealitint eammerciante ou
individuo de qUaajuer eoadieão, poderá emit-
tir. sem antorisação do Poder Legislativo,
no: as, bilhetes, fixas, vales, papel ou titulo,
contendo promessa de pagamento em dinheiro

; o em ;1 tia eb tigiaS'os ream ols; ve s moa a
ante semeia a pieiço superior ao da emissão,
sem mitie suaat.,5 fiquem Ws ti tatos ao 'avo
mamai de 3 , a, pelo menos, e sejam todos
rasgataveis soa mesma eomma, de lacaio que
o imparte da annuidade, eomprehendendo a
amortisação e os juros, se maninha igual em
toda a dura.erm do emprestimo t1.1 ,30 s ui
pena de auIl ade da Mete.
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Parageapho unico. Em caso de liquidação
forçada. as obrigações desta especie não serão
aihnittidna ao passivo sina() pelo valor cor-
respondente ao capital que se perfizer, redu-
zidas iio seu valor actuai, á taxa de 5 0/0 , as
annnidades do juro o da amortisação por
vencer. Cada obrigaaão representará impor.
tancia igual no quociente desa) capital, di-
vidido pelo numero de obrigações ainda não
extinctas.

Art. 7.° E' marcado o prazo de seis mezes
da promulgação da presente lei, afim do que
os administradores das sociedades anonymas
resgatem os seus titulos ao portador (dt. ben-
tare), que no estiverem nos termos dos
arts. 1 , e 2°, sob as penas comminadas no
art. 3^, §

Art. 8.° O governo da Republica emittirá
notas de $a0a, 1$000, 4000 e Zeea00 no valor
de 5.000:000$, fazendo recolber ' igual sotaina
em notas de 50$ para cima.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 15 de setembro de 1893,
5" da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Feliçbello Freire.

DECRETO N. 183 A—Da 20 DE SETEMBRO DE 1893

Autorisa o gaverno a conceder um atino de
licfelça, com ordenado, ao 2" escripturario
da extincta thesouraria de fazenda do es-
tado da Parahyba, addido á alfandega do
mesma estado, Francisco Paul ino de Figuei-
redo

O Vice-Pre sidente da Republiaa dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decre-
ta e eu sancciono a seguinte resolução:

Ari. 1." Fica o Poder Executivo autorisado
a conceder a Francisco Paulino de Figueiredo,
2" escripturario da extincta thesouraria de
fazenda da Parahyba do Norte, addido á al-
andega do mesmo estado, uns anuo de licen-
ça. com ordenado, para tratar do sua sande
onde lho convier.

Aet. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 20 de setembro de 1893,
5^ da Republica.

FLURIANO PEIXOTo.

Felisbelto Freire.
•

DE' ! RETO N. 185—DE 23 DE SETEMBRO DE 1893
Autorisa. a abertura., no corrente exercido,

ti) credito txtraor i inario de 265:980$, para
dos acza,e da Directoria Sani taria da Capital
reera I. do Laboratorio Dacteriologica e

le .spita's de isolamento

O Vice-Paesidente da Republica dos Estados
t'aida3 do Nevai:

Faea saiaer que o congresso Nacional dec.re-
esit e tu sanccion0 a seguinte resolução:

Art. 1.^ E' o governo autorisado, pelo Mi-
'selo da Justiça o Negoclos Interiores, a
aleir, no corrente exercido, o credito extra-
mal rio do 9e,5:08o, para ()acorrer ás des-
pezas da Directoria Sanitaria da Capital Fe-
deral, do La.boratorio Bacteriologia° e dos
hospitaes de isolaawnto.

Art. 2." Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 23 de seteiabro de 1893,
5" da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

DECRETO N. 188—DE 23 DE SETEMBRO DE 1803

Concede a D. Elisa Augusta da Silveira
Gaivão, reparti damento com seus troa filho,
a pensão de 80$ mensaes.

O Vice-Presidente da Republica dos Unidos
do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu saaacciono a seguinte resolução:

Art. L0 Fica concedida a D. Elisa Augusta
da Silveira Gaivão, viuva do capitão do ex-
ercito Ciceria de Brito Gaivão, repartidamenie
com seus tres filhos, uma pensão de 80$ men-
nes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 23 de setembro de 1803,
5^ da Republica.

FLORIAM) PEIXOTO.

Fernando Lobo.

A.11,T02 DO PODER EXECIT9M1

DECRETO N. 1549—DE 25 DE SETEMBRO DE 1893

Declara em estado de sitio, com suspenstio
das garantias constitucionaes, o Dia! neto
Federal e os estados do Rio de Janeiro, São
Paulo, Santa Catharina o Rio Grande do
Sul

O Vice-Presidente da Republica cL s Estadas

Unidos do Brazil, (atendendo a que continea

e mesmo se propaga e augmenta a grave

commoção intestina produzida peat revolta

de alguns officiaes e praças da esivadra

nacional, subsistindo, pois, e ainda aggra-

vados, os motivos que determinaram o de-

creto legislativo n. 172 do 10 de setembro

corrente; achando-se encerradas as sessões

do Congresso Nacional, e porque assim o

exige a segurança da Patria e da Republica;

resolve, nos termos do art. 80 da Consti-

tuição, declarar em estado de sitio, com su-

spensão das garantias constitucionaes, o

District° Federal e os estados do Rio cio Ja-

neiro, S. Paulo, Santa Catharina e Rio Gran-

de do Sul até ao dia 9 de outubro proximo

vindouro.

Capital „Federal, 25 de setembro de 1893,

5^ da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

da Directoria Sanitaria da Capital F alara!,
do Laboratorio Bacteriologia° e dos ha pitu./
de isolamento.

Capital Federal, 23 de setembro de l893,
5° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo,

Leelo C. J use iça. e Nevelos
interiores

fl rcct •!". da In3trueffie

Por decreto de 25 do corrente,fol conca lida a
João &ferino da Costa a exoneração,que sediu,
do legar de professor de desenho do modelo
vivo da Escola Nacional de Balias Artei.

SI

SECRETARIAS DE ESTADO
—

11inistario da Justiça e Negc,cioe
Interiores

Por portarias de 25 do corrente:
Concedeu-se dispensa do lapso de tempo do:

corrido para o 2^ tanente do regimento Ce ara
tOliaria de coinpanha da guarda nai ionai
desta capital, Carlos I3ello do Andrade, kolici-

tar a respectiva patente
Declarou-se que o cidadão nomeado per de.

ereto de 20 de abril ultimo para o poste de
major-fiscal do 680 batalhão da rasares 'da
guarda nacional da comarca de Raz de
Fera, no estado do Minas Geraes, charla-se
Custódio da Silveira Tristão e não Custodio
da Silveira Freitas, como foi escripto no retem
rolo decreto e na respecriva patente.

Pela Directoria Geral, transmettiu-se socos
ronel com mandante superior, para infor
o requerimento em que o alferes do 2"bate lhão
de infantaria da guarda nacional desta aapi-
tal, Manoel Fernandes 13eiviz, pede seis me-,
zes de licença, para tratar de seus inter-
esses.

Dire.7.t3ria do Interior

Eepedime de 23 de setembro *1893

Foi expedido ao governador do estad)
Bahia afim de ser presente ao procurador
seccional do dito estado o seguinte ;ele,
gra alma:

«Em raspo -ta á vossa consulta feita erc te-
legramma de 22 do corrente mez, declaro que
nada obsta a que cidadãos incompativeis :)ela
lei estadaal de 20 de outubro de 1891 rara
conselheiros municipaes, na qualidade de im-
madiatos em votos, ou supplentes das m3111.
bros do governo municipal, sejam convocados
afim de eleger mesas eleitoraes, na feriu do
art. 40, § I" combinado com os arta 4° e 8' da
lei n. 35, art. 2° do decreto n. 760 de II de
março de 1892, art. 11. § Instrucções, 1 de
setembro corrente, visto que esta ultima
funcção nenhuma relação tem com a que se-
riam chamados a desempenhar como membro.%
da municipalidade.»

Ministerio da Justiça e Negocios Interioseó
—Directoria do Interior-2e secção— Capital
Federal, 23 de setembro de 1893.

De acautelo com o que propuzestes em st.
(leio de 18 do corrente mez, resolveu o ,p)-
verno:

1." Que sejam considerados infeccionai oel
de cholera-morbus os portos de Griusly e
Huti e suspeitos os demais portos das D/ as
Britannieas

2." Que as embarcações procedentes ta.
(planes portos, directamente ou por asca a.
só sejam recel.idas nes da Republica, depois
que tiverem sido submettidas ao devido ti a-
tamento sanitario no lazareto da Ilha Gran Ia
ao qual deverão primeiramente dirigir-se.

•nn••n•NO.11.a.,

DECRETO N. 1548—DE 23 DE SETEMBRO DE 1893

Abre no corrente exercieio o credito extraor-
'Mario de 265:980$ para despezas da Dire-
ctoria Sanitaria da Capital Federalalo Labo-
ralorio Bacteriologico EI dos hospitaes de
isolamento

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
•Unelos do Brazil, usando da autorisaeão con-

i

cedida pelo decreto n. 185 desta data, resolve,
pelo Mi ii isterio da Justiça e NegociosInteriores,
abrir no corrente exercício o credito extraor-
dinario de 285:980$, para, occorrer ás despezas
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Estas resoluções applieam-se aos navios que
sahírem, de Griusly e Hutl a contar de 3 do
dito mez, e dos outros portos a contar de

O que "vos communico, para os fins cenve-
nientes.

Sande e fraternidade.—Fernendo Lobo.—
r. inspector geral de sande dos portes .—

Deu-se conhecimento ao Ministerio das Re-
lações Exteriores e ao da Guerra, o, por te-
legramma, aos governos dos estados e ao mi-
nistro brazileiro em Londres.

Minist srio da Justisa e Negocies Iate-
riooes-2 , secção—Capital Federal, 23 de e-
temaro de 193.

.:ecoelo ce rn o que propuzestes em efficio
dr 21 do coerente mez, resolveu o governo

1. 0 Que sejam considerados infeccionados de
choleraenorbus o porto de Hamburgo e eus-
peite: oe dema i s portos allemães não só dos
mares do Norte e Baltico, mas tambem dos
rias que desaguam nos mesmos mares

2.° Que as embarcações procedentes dos
mencionados portos, directamente ou por es-
cala, sé sejam recebidas nos da Republica
depois que tiverem sido submettidas ao de-
vido tratamento sanitario no lazareto da Ilha
Onende, ao qual deverão peneeleameesto

Estas resoluções applicam-se aos navios que
eahirem de Hamburgo a contar de 8 do dito
mez, e dos outros portos a contar da 16.

3. 0 Que fica prohibida, até ulterior delibe-
ração, a entrada, no Brasil, de immigrantes
que, de hoje em deante, partirem da Alterna-
nha

O que vos declaro, para os devidos effeltes.
Saude e fraternidade.— Fernanrb Lobo.
Sr. inspector geral de saude dos portos.—

Deuse conhecimento ao Ministerio das Relações
Exteriores e ao da Guerra, e, por tele-
gramma, aos governos dos estados e ao mi-
nistro brazileiro em Berlim.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Directoria do Interior-2^ secção—Capital
Federal, 23 de setembro de 1893.

De acedrdo com o que propuzestes em of-
ficio de 21 do corrente mez, resolve o go-
verno:

1.0 Que sejam considerados suspeitos de
eholera-morbus todos os portos hespanhóes,
italianos e francezes, continentaes e insula-
res, na Europa e na Africa, incluindo o porto
de Tanger, no Oceano Atlantico ;

2.° Que as embarcações procedentes dos men-
cionados portos, directamente ou por es-
cala, só sejam recebidas nos da Repu-
blica depois 'que tiverem sido submettidas
ao devido tratamento sanitario no Lazareto
da Ilha Grande, ao :qual deverão primeira-
mente dirigir-se.

Estas resoluções applicam-se aos navios que
sahirem dos referidos portos tt contar de 14
deste mez.

3•° Que fica prohibida até ulterior delibe-
ração a entrada, no Brasil, de itnmigrantes
que de hoje em deante partirem da Hespa-
nha.

O que v03 declaro para os devidos effeitos.
Saude e fraternidade.—Fernando Lobo.
Sr. inspector geral de saude dos portos.—

Deu-se conhecimento ao Ministro das Relações,
Exteriores e ao da Guerra, e, por telegeam-
ma aos governos dos estados o aos ministros
brazileiros em Paris, Roma e Madrid.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
— Directoria do Interior— 2 , secção — Capi-
tal Federal, 23 de setembro de 1893

Ao Sr. ministro de Estado da Industrie,
Viação e Obras Publicas.

Para os fins convenientes declaro-vos, de
accordo com o que foi resolvido por aviso tio
16 de n.e.osto nroximo findo, que fica prohibi-
da , itzt oiterior fieliberação, a entrada, no
/4: • . • 	 IM.)19.:.antes que desta data em
(a. •	 'ri4m	 Hespanha e da Allemanha.

O Sr. ministro da Justiça, e Negocies Inte-
riores expediu aos governadores e presiden-
tes dos estados o seguinte telegramma

Por acto do 1 do corrente foram appreva-
das instancções para eleições fedemos dia 30
de outubeo proximo e hoje foi promulgado
decreto legislativo n. 181 que addita algu-
mas providencias sobro o asminpto.

Para que cheguem logo ao conhecimento
dos presidentes govern•)s munieipa.es, trans
mitto-vos disposições esseneiaes

Eleição senador será feita por estado, vo-
tando eleitor em um cá nome para 'substituir
senador cujo mandato houver terminado.

Para eleição deputados será observale
visão districtos eleitoracs eztabeleeida
decreto legislativo n. 133 de 3 de agosto ul-
timo.

Eleitor votará em dons nomes, corressem-
dentes aos deus terços numero deputado:* que
deve dar cada districto eleitoral.

Nos districtos cujas sedes forem ca,pitaes de
estado e que elegerem quatro ou cinco depu-
tados eleitor votará em tres nomes.

Votarão nas eleições para senadores e depu-
tildes, todos 03 cidadãos alistados de =ardo
leis ns. 35 de 26 do janeiro e 69 de I de
agosto 1892, qualificados eleitores nos alista-
mentos iniciados a 5 de abril ultimo nos mu-
nicipiee onde os lançamentos se fizeram e
foram defininivamente coneluidos com as
formalidades dos 4° e 7" do art. 25 da lei
n. 33.

Nos municipi:us ou secões em quonão tiver
havido alistamento de accordo com a; leis
ns 35 e 69 citadas farse-ha a ,chamada dos
eleitores pelo alistamento effeetuado segundo
o decreto n. V00 A de 8 de fevereiro de 1890
e na falta deste pele ultima revisão redisa.da
em virtude da lei a. 3029 de 9 do janeiro
de 1381.

As dei:sies serão feitas por secções do mu-
nicipio que não deverão conter mais de 250
eleitores.

Nos municípios em que não se deu cumpri-
mento ao art. 39 da lei n. 35 do 26 de janeiro
de 1892, por não ter havido alistamento, im-
mediatamente que tiver conhecimento destas
disposições, o presidente da commissão muni-
cipal procedera á divisão do municipio em
secções convenientes, cada uma das quaes não
conterá numero de eleitores superior a 230, e
as numerará ordinalmente.

Quando o dito presidente, até cinco dias
antes da eleição não tiver publicado edital
com a designação de edifieios, qualquer dos
membros eleito* para a mesa eleitoral poderá
fazei-o, devendo essa designação prevalecer
sobre qualquer outra posterior.

Vinte dias antes da eleição o presidente do
governo ou conselho municipal, e na sua falta
qualquer outro membro do mesmo governo
ou conselho, secretario ou qualquer imme-
diato em votos fará convocação dos outros
membros e seus imieediatos em votos, por
editaes e cartas ofilciaes, convidando-os a se
reunir dentro de dez dias no paço municipal
para elegerem os membros das mesas dei-
temes.

Umbela 20 dias antes eleição presidente
commissão irinDicipal mandará affixar editaes
e publicai-os imprensa convidando eleitores
dar seu voto, dec l arando dia, legar e hora
eleição e ililinero ( /.03 nomss que eleitor deve
incluir em sua cedula.

O resultado eleição mesas será immediata-
mente publicado e notificado por carta dos
eleitos, tantos effsetivos corno supplentes.

O presidente commis,são municipal fará em
tempo extrahir copias authentica,s do alista
mento das secções, segundo divisão feita,
para serem remettidas aos presidentes re-
spectivas tussas no dia immediato ao da sua
eleição.

Outrosim fará remotter ao presidente da
mesa os livros, urnas e mais objectes nacos-
series eleição.

Remessa, daquellas copias será feito correio
sob registro ou por officialjustiç7, cumprindo
aquelle a quem for entregue acousar recebi-
mento.

Quando até oito dias ;ui 4.tia

temente referi. ii c á sua secção, poderá qual-
quer mem!): o doll 1. requisitar do secretario
governo mu n ic vai. que, sob pena, responsa-
bi le lede, ,ttenderá tininediat:zinente.

Eleitor não poderá ser admittido votar sem
apresentar seu titulo, não podendo, em caso
a 1: m, exhi bi do ti t ulo, ser-lhe recusado voto.

Na dia cleisss.o si nenhum mesario houver
ainda recebia.: a copia do alistamento, eleição
a. reailará, fazendo-se chamada por qualquer
cdpis, que será posteriormente authenticada,
ou, na falta do copia, se procederá á eleição
sem chamada, sendo admittidos a votar todos
eleliorfe que se apresentarem munidos de
:zoas titulos.

Ele:tor logo que denosite urna duas cedu•
Ias em livreis:ores disfinctos uma para depu-
tado e outra para senador, assignará livro
presença, aborto, numerado, rubricado e en-
cerrado pelo presidente commissão

NSe serão apuradas cedulas
1^, quando contiverem nome riscado ou

substitaido ; declaração contraria á do rotulo ;
ou quando não houver indicação no in-
volucro ;

2", quando se encontrar mais de uma csea
dula dentro de um à involucro, quer sejam
eseriptas em papeis separados, quer urna
deltas no proprio involucro.

Essas cedidas e involucro, devidamente ru-
bricados pelo presidente da mesa, serão re-
mottidos ao poder competente com as respe-
ctivas actas.

As mesas eleitoraee não poderão recusar
fiseaes nomeados até á hora em que começar a
apuração. Serão rubricadas pela mesa eedulas
apura !as emseparado.

A mesa fará extrahir quatro cópias da acta
e das assiguaturas dos eleitores no livro de
presença, as placo, depois de assignadas pelai
inesarlos e concertadas por tabollitio ou qual-
quer seventuario de justiça ou escrivão ad
hoo, serão enviadas ao secretario da Camara
dos Deputados, ao do Senado e aos presidentes
do juntos apuradoras, sendo ao presidente
junta da capital para apuração eleiçao senador
e ao da junta sede, respectivo districto elei-
toral pára a apuração eleição de deputados.

Quando o numero de deputados que tiver de
eleger qualquer estado não for divisivel Eme
actamento por troe para cada districto e et
fracção for de um, accrescorá ao districto da
capital ; e, si for do deus, o primeiro e o se-
gundo diátrictos elegerão quatro deputados
cada um.

Além das incompatibilidades deilnida.s no
art. 30 da lei n. 35, não poderão ser votados
nos respectivos estados. os cidadãos que ti-
verem einwegas privilegiados ou gosarem de
subvenções, garantias do juros outros 1-ores
de Estado.

Ministro do interior.
--

Directoria da Instrae.j.'m

Por portaria rle 23 do corrente foram conee-
didos quatro meses de licença, com ordenado,
na fórina dá lei, ao sub-secretario da Escola
Polytechnica Alexandre Gomes da Silva Cha-
ves, para tratar de sua sande.

Por outra de 25 do corrente foi nomeado
Modesto Brocos y Gomes para reger interina-
mente a cadeira do desenho de modelo vivo da
Escola Nacional do Bellas Artes.

..***IMG

!!. i	 tori a da Fazenda

Por titules de 23 do corrente, foi no-
meado ,Tsso Diniz Gonaislves Sobrinho para
o legar de administrador dos capatazias da
alrandega do estado da Bahia edemittido Tito
José de Mello do referido legar.

communico ao Sr.inspector da alfandeg,a
de Pernambuco que, tendo Eido presente ao
Conselho de Fazenda o requerimento trans-
mittindo com o officio n. 194 de 25 de
abril ultimo, em que Henrique Burle & Comp.

rese„es,,,,e,„
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recorreram do despacho peto qual, em virtude
da ordem de 30 de março de 1886, publicada
ne Mario Officia/ n. 102, de 13 de abril de
Mesmo armo, foi imposta ao paquete francez
Congo a multa de direitos em dobro, na im-
pertencia de 8:202$, pela falta de 1.000 far-
dos com xarque, manifeetado em Buenos-
Aires, e que a certidão da alfandega desse
porto não affirma não terem sido embarcados,
dizendo unicamente que, na relação jurada
da carga daquelle paquete, não figuram como
embargados, concorrendo a circumstancia de
ter sids encontrado entre os papeis annexos do
Manifesto um conhecimento relativo aquelles
1.000 fardos, sem declaração alguma, visado
pelo consul do Brazil e pagos os einolu-
Mentos ;

Considerando que, si, por um lado, a or-
dem citada de 30 de março de 1886, exigia
que a certidão fosse passada em termos posi-
tivos, e o aviso n. 51 dirigido ao Ministerio
do Exterior em 2 de dezembro de 1891, refe-
rindo-se áquella ordem, confirmava que não
eram procedentes nas nossas alfa.ndegas do-
cumentos que não estivessem nos terines das
nossas leis, ainda que visados pelos consules
brkileiros,.- por outro reconhece-se que
não é possavel compellir ase repartições es-
trangeiras a subordinarem-se ás exigencias
das mesmas leis nos documentos que passam
para terem effeito nas nossas repartições;

Considerando que taes documentos são
quasi sempre solicitados por commissarins ou
consignatarios,desconliecedores 'ias disposições
que regem os casos ;

Considerando que estas razões o o dever
de evitar prejuizos e oppressões ao eommer-
cio de nossos portos levaram o ministro da
fazenda a, naquelle mesmo aviso do 2 de de-
zembro de 1891, solicitar do ministro das re-
lações exteriores que invocasse a attenção dos
consules brazileiros, e, por meio das respe-
ctivas legações,obilvesse dos governos estran-
geiros ordem para que nas respectivas al-
fandegas fessem observadas as ane seripções
de nossas leis no tocante a assumpto de
reciproco interesse, quando se tratasse de
documentos que devessem produzir effeito
nas nossas repartições fiseaes, pois que está
isso no interesse do seu proprio conunercio
legitimo ;

Considerando que, apezar dessa deliberação
e diligencia para harmortisar no interesse do
eommercio o procedimento dsquellas repar-
tições com o que se acha estatuido, conti-
nuam do mesmo modo os documeetos forne-
cidos pelas repartições estrangeiras a ser
omissos ou passados sem attenção ás forme.
las reclamadas, e que, portanto, é injusto re-
sponsabilisar os interessados por omissões ou
normas que não dependem deites, quando
aquella diligencia poz bem patento que so ás
repartições estrangeiros são attribuidas, e
que sómente eitos podem corrigil-as ;

Considerando que o documento de que se
trata preenche o fim, desde que a alfandega
'de Buenos-Ayres certifica positavemente que
na relação jurada não figuram embarcados
os 1.000 volumes com xarquo, e que, não
podendo ella certificar einão o que constava
dos seus documentos, provado está que não
foram embarcados por seu intermedio, por
que si houvessem sido embarcados constariam
daquella relação;

Considerando finalmemte, que a presença
do conhecimento entre i.)is annexos do mani-
festo não faz a prova eia contrario que se
lhe attribue, porque o conhecimento e ape-
nas a expressão e o doeumento de um con-
tracto entre o carregador e o navio, como se
vê do aviso n.203, de 18 de maio do 1863 con-
tracto que Ode não se realisar, como verifi-
co:isso nesse caso, em que não se apresentou
esnsignatarin a reclanrir da alta:elege o des-
pacho dos 1.00 volumes.

Foi o meetno restneo Jef r i do pa, a o fire do
ace&tn ;•	 provi.1.; n

TRIBUNAL DE CONTAS
N. 38 ACTA DA SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1892

Aos trinta dias do mez de egosto do 1893, reuniu-se o Tribunal de Contas, sob a pre-
sidencia do Excellentissimo Sr. Dr. Manoel Francisco Corroia, estando prese ites os
Srs. directores Francisco Augusto de Lima o Silva, José da Cunha Valle, José Ignacio
Ewertmi de Almeida e Dr. Didano Agapito da Veiga Junior.

Lida o posta em discussão a acta da sessão anterior, foi approvada.
Foram apresentadas devidamente processadas, o depsis de veritIcadas,mandou o Tribunal

registrar as ordens de despeza constantes dos avisos, ()Meios e requerimentos seguintes
Relatados pelo Sr. Lima e Silva
Ministerio da Guerra.
Aviso n. 109, de 31 de julho findo, communicando, em resposta ao officio deste 'Tribunal

n. 43 do 13 do dito mez, que os vencimentos do capitão do cavallario Affonso Barroain, do
quem trata o aviso de 3 tombem do mez de julho, inclusive a gratificação especial, devem
correr por conte do § 140 o Corpos arregimentados », sendo levada ao § 2:* a Diversas
despezas o eventuaes » - transporte do tropas -, a importancia de sua passt gem de
regresso, Registrou-se a quantia de 9:964a•03e.

Commuuicou o Sr. director ter o presidente, no intorvallo das sessões, oreenado o
registro das seguintes ordens de despeno por já o tor sido a distribuição de credites deste
Minieterio

Avisos :
De 19 de agosto corrente, pedindo que ao almoxarife do Hospital Militar Provisorio do

Andamhy seja paga a quantia de 155$830 proveniente de dospozas miudas rela,ivas . ao
mez de julho ultimo

Da mesma data, idem que ao agente da Laboratorto Pyrotechnieo do Campinho seja
paga a quantia de 500$, idem de despezas de igual natureza do mez de julho findo ;

Da mesma data, ideei o pagemento de 4:96O$8. 5, proveniente de artigos for: ecidos a
diversas repartições pela Casa da Correcção da Capital Federal, e outras ;

Da mesma data, idem idem do 8:437a4a0, idem do fornecimentos feitos á Intendendo da
Guerra, por A. J. Pinto do Castro e outros ;

De 91 do dito moi, mandando entregar ao pagador da Contadoria Geral da iluerra a
quantia de 800:000$, destinada ao pagamento das despesas que toem de se effectuar em se-
tembro proximo futuro

Do 22 do dito mez, pagar a Alfonso Gallini a quantia de / :704610, .proveniente
lavagem de roupa dos alunmos do Collegio Militar em julho lindo, o a Bonedieto Rocha da
Veiga a de 2604, pelo trabalho de cópia e revisão durante 26 dias, para o Oeserv :todo do
Rio de Janeiro ;

Da mesma data, idem idem ao director do Latoratorio Chimico Pharmaceutico Militar,
a quantia de 99$990, idem de despesas :ninais do moi de julho ultimo

Da mesma data idem idem à Companhia Rio do Janeiro oCity Improvementsa, a outros,
quantia do 1:878$700, idem do fornecimentos feitos a diversas repartições ;

De 23 do dito mez, idem que por telegrammit, seja distribuido á Atfandega de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sua o credito de 460:000$, para oceorrer, no exercido
vigente, ás despezas do pessoal das seguintes rubricas :
100 o Inspectoria Geral do serviço sauitario 	
14° 4 Corpos arregimentados» 	
150 o Praças de pret

5( :000$000
30( :000$000
100: 004000

220 o Commtssões militares, 	 	 l0:000$000
Da mesmo data, m trulando .pagar 506$885 ao almoxarife do Hospital Central io exer-

cito, proveniente de despezas mudes do :noz de julho findo
Da mesma data, idem ideia á Companhia alceei Brazileiro a quantia de 10:000$,

idem de fretamento do vapor Mercedes e prejuizos causados com a anticipação de deus dias,
na partida do mesmo vapor; .

Da mesma data, idem elem a Armstrong Pauline & C. a, e outros, a quantia de
I I :278$070, idem de artigos fornecidos á Intendendo da Guerra ;

Do 24 do dito niez, pedindo para que, com urgencia, seja distribuido á Alfondega de
Santa Catharinta_por conta do § 4 0o)irectoria Geral do Obres Militares* o credito d.e 2:000$,
para attender á despoza com o retelhamento de editicios e pequenos repares nas fortalezas
de SantMana da Barra do Norte o da Barra do Sul.

Mandou o Tribunal que se notasse na acta.
Ministerio da Marinha
Communicou o Sr. director ter o presidente, no intervallo das sessões, ordenado o

registro das seguintes ordens do despem, por já o ter sido a distribuição de creeitos deste
Mlniterio

Avisos :
N. 1863, de 21 do agosto corrente, mandando pagar a quantia de 105:624$5f7, prove-

niente de diversos fornecimentos feitos ao Commissariado Geral da Armada, Arsenal e Hos.
pitai do Marinha nos mexes de março a ago3to deste anno. Registrou-se a quantia de
1:324700 por conta des §§ 20,23 e 26, deixando do o ser a de 104:300$807, por cão haver
credito nos §§ 10.16 o 24, o ssr insulliciente o saldo do § 25 (4:($96$855) para o registro da
despeza de 82:977$557 ;

N. 1882, do 93 do dito mez, declarando que o abono do soldo mensal que empete ao
contra-almirante Joaquim Antonio Cordovil Maurity deve começar do 1 deste mez, data
em que partiu para a commissão

N. 1885, da mesma data, mandando isogar a quantia de 54:484906 preveni& te do for-
necimentos feitos ao Co»nmssariado Gersl da Armada em julho o agosto deste anno. Re-
gistrou-se a quantia de 27:216$025 no § 23, o Munições de taoca a. Quanto á de 27:264881,
relativa ao § 24 0 o Munições Nevaes », deixou de o ser, por falta (le credito ;

N. 1807, (te 24 do dito lues, idem idem, a quantia do / :810$270, idem de diversos arti-
gos fornecidos à Escola Naval, por Vieente fat Cunha Gnimarãoe, e de srbresalentes sup-
pridos á flotilha do :Mello Greaso, por Nery & C. a, no mez de maio ultimo. Reg- strou-so
quiedialo 7e4$400 no § 22 Armareerao deixendo do o ser a do 1:05%870, j ertencente

§ 24 (t Munições Nesses», por falta dl vertA ; o
N. mon, tit '5 do dito mez, pediede ese, sfjo entregue ao legsdor de Marinho a quantia

do SCO:ontst, em que o orçada a despeze a fazer-se no uroximo inez do setembre.
alemant o Tribunal que r..a notas n. z'eta.
Relatsdo pelo Sr. Cunha Vette
MiWsterio ,19 Paznn.1:1;
Titu;o ,; aposent . :d . wia a favor A ., Fr eici. , e Je só Mente, si osentedo por df ereto do o

s i-ta:;) .1.: lega, na leo r	 tjr Lt; '1; T!;',:.11!.ill ia ti .) Fazen.! :k de s, );tele, cep:,
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Communicou o Sr. director ter o presidente, no intervallo da sessão, ordenado o
registro das seguintes ordens de despeza, por já; o ter sido a distribuição do creditas deste
Ministerio :	 .

Officios :
- Do director interino da Recebedoria da Capital, n. 66, do 12 do agosto corrente, romot-

tendo as contas de despezas miadas feitas pelo porteiro, na importai/eia de 147$600, e de
publicações, sondo d'O Paiz de 627$500 e outra d'O Tempo chi 1:860$000 ;

Do inspector da Alfandega, do Rio do Janeiro, n. 445, do 18 do dito mez, idem seis
contas de diversos credores, por fornecimentos feitos de material e de objectos de expediente,
na importancia de,5:054$150 ; o

Do administrador da Imprensa Nacional, n. 680, do-21 do dito moz, _idem 15 contas de
credores, por fornecimento de objectos do expediente e material ; 	 ..

A conta do Leuzinger &'Fillios, proveniente de fornecimentos do objectos do expediente
para o Tribunal de Contes, na importancia de 400$500.

• Tituloa do aposentadoria
: A favor do Visconde do Desterro, aposentado por decreto de 22 do março do -1892, no

logar de Consul Geral do 1° classe em Genebra; na Suissa, com o vencimento annual de
4:000$, visto contar mais de 30 annos_de serviço , publico

. Idem, de Manoel Pacheco da Silva Junior, jubilado por decreto de 3 de agosto do 1892,
no lagar de lente da cadeira de portuguez do primeiro Externato do Gymnasio Nacional, com
o vencimento animal de 3:814$666, visto ter sido apurado 23 amos,, 10 mezes e tres dias de
effectivo exercicio no ma.gisterio ; 	 •	 ;	 ..

, Idem do Gustavo Luiz Guilherme Dado, aposentado por decreto de 5 do mesmo. mez e
anno, no lagar de engenheiro chefe do districto da Repartição Geral dos Telegraplios, idem,
de 5:066$C66, de conformidade.com os arte. 182 e 185 do regulamento respectivo.,-."Reg,ise
trou-se unicamente a quantia de 4:877$058, saldo disponivel da verba ;

Idem do Antonio José Lisboa Junior, idem, por decreto de 13 de janeiro, do corrente
armo, no togar de 1° escripturario da Thesouraria do Fazenda do Estado do Rio Grande do
Sul, com o vencimento. annual de 2:760, sendo : 2:100$ do ordenado, e 660$ correspondente
a 5 V. da gratificaçã,o, visto contar 42 amos de serviço ; 	 .	 ,	 ,

' Idem de Antonio Alvaro de Araujo, idem, por decreto de 8 do maio, no togar de fiel
almoxarife do Arsenal de Guerra do Estado do Rio Grande do Sul, idem, do 984$410, sondo
600$ de arde:m(16 o 384$116 da respectiva gratificação, por contar 55 • anuas, 7_ mezes o 16
dias de serviço ;
• Idem de Antonio José de Abreu,idein, por decreto do 12 do dito moz, no lagar do con-

tador geral da Directoria Geral dos - Correios, liem, de 5:333$332, correspondente a duas
terças partes do vencimento de 8:000$, visto contar menos de 30 annos, o mais do 15 do
serviço publico, o ter exercido o togar, em que foi aposentado

'
 por, mais de troe :limos ;.

, IdOin do Marcos Antonio do Castilho, idem, pol . decreto do 22 do dito mez, no togar de
oscrivão do almoxarifado do Arsenal de Guerra do Estado do Pará, idem, da I :321$100,
sendo: 1:200$ de ordenado e 124100 dos 5 °is da respectiva gratificação, por contar 34
annos, 6 mezes e 27 dias de serviço ; e
' Idem do Napoleão Olympio Pratos, idem, por decreto da mesma data, o logar de . escri-
vão chefe do oscriptorio do ajudante do Arsenal de Guerra do Estado de Pernambuco, idem,.
de 1 :008$250, sendo: 1:000$ de ordenado e 8$250 dos 5 0/0 da gratiticagalo, por contar 30
Ulmos, 4 mezes, e 15 dias de serviço. 	 ,.
' • Informação da 3a Sub-Directoria, sobro o' rogistro a 'fazer-sede parte doevenchneisto do
desembargador da Relação do Porto-Alegre, bacharel Salustiano Orlando de Araujo Costa,,
que deixou do sor contemplado no vencimento total de 5:375$732; pela razão do nã.o haver
na °ocasião o credito necessario. 	 !	 ,	

_

Requisições para pagamento do emprestirno do cofre dos orphãos
Do Juiz do Orphãos do S. João da Barra, de 28 do novembro do 1892, em favor tio

Manoel de Souza Nogueira, da importanc,ia de 124099 do capital e juros ; o -	 • •
, • Idem de Vassoaras, de 18 de agosto corrente, a favor do - D. Carlota Francisca, 'Manos,.
, idem, de 1:229$555, idem idem.	 1 •	 .

Da Camara Civil :	 ,	 ,..„	 -
,	 N. 30, d3 8 de agosto corrente, 'a favor do D. Antonio, Roger Lopes, da quantia
de 218$682, do capital e juros ; 	 •	 ,

N: 31,de 9 do dito mez, idem, do ThiagO Antonio Alves', liem, 'do 605$253, idem idem ;.
.	 N. 33, do 14 do dito mez, idem, do Antonio Pereira Brag 1, idom, de 100,3355, de juros
. tão sómonte ; e

De 16 do dito moz (doas officios), idem, de João Antonio ISelly do Godoy Botelho,
sendo um de 2:869$522, e outro de 693$804, de capital e juros.

Exercicios findos :
Informação da 2°. Sub-Directoria da Contabilidade, de 14 de agosto, a respeito da grafi-

, fieação devida a Luiz Ferreira do Abreu, Secretario da Legaçã.o do S. Petersburgo, cal-•
cula,cla á razão de 3:000$ annuaes, e .correspondente ao 40 quartel, na importancia do
708$000 ;	 .	 ,	 .	 .
- - Officio da Delegacia Fisc-al do Thesouro em S. Paulo, n. 104 do 1° de julho findo, re-
mettendo a relação das dividas liquidadas o relativas aos . eXercicios de 1890, 1891 e 1892,
na importando; de 994773. •	 ,	 • i

Requerinientos .:	 .,

	

i	 ,

• , 1	 Do Carolina Amorico' da Silva, polindo o pagamento do 175$593, proveniente de venci-
mentos, que deixaram de ser pagos nos mexes do março, agosto e setembro do 1892 a seu

. ' finado marido Josi Antonio Amorico da Silva, armazenista da via permanente da Estrada
de Ferro Central do Brazil ; e 	 , •	 •	 .

Do capitão Urbano Duarte de Oliveira, idem idem, de 1:290$514, Idem do vencimentos
que deixou do receber em 1892, pela accumulação dos cargos do ajudante interino e official

: do ordens da Escola Superior de Guerra.
Mandou o Tribunal que se notasse na acta.'
Ministerio do Exterior:	 .	 ,

. -Cornmunicou o Sr. director ter o presidente, no intervallo das sessõos, ordenadcoo
registro das seguintes ordens de despeza, por já o ter sido a distribuição de croditos deste
Ministerio : •	 .

Avisos :	 •	 - _	 i

• N. 172, do 12 de agosto corrente, mandando pagar pela verba 5°, na Delegacia do
Thesouro em Londres, ao Sr. João Arthur: de Souza Corrói, Ministro era Loadressee 8-15-11,
ao cambio do 27 d., ou 175$916 ao cie 12, proveniente de telegrarnmas dirigidos a esto.
Ministerio ; e

N. 174, de 10 do dito mez, mandando abonar, pela Delegacia do Tbssouro em Londres,
ao almirante .1();(5 da Costa Azevedo', enviado extraordinario o ministro plcnipotenciario -
em missão especial na China, a quantia' de 2:500$ ao cambio do 27,para despezas de expe-
diente e outras da dita missão, correndo a despeza pelo credito" autorizado pelo decreto
u..1331 do 24de março do' corrente anno. -
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Mandou o Tribunal que se notasse na aeta.,
Relatados pelo Sr. Ewerton de Almeida
Ministerio da Justiça e Negocio Interiores :
Aviso :
N. 2836, de 18 do agosto corrente, remettendo, devidamente reclificialoa, 03 documentos

relativos ás despeziasale prompto pagamento, do Corpo de Bombeiros, realizadas em junho
ultimo, pelo fiscal interino do mesmo corpo oapitão Eugealo Rodrigues Jardim, na impor-
tancia de 348$, e de que trata o aviso n. 23834o 5 de julho lindo.

Communicou o Sr. director ter • o presidente, no inter vallo das sessões, ordenado o
registro das seguintes ordens de despem., por j o terem sido oraras da igual natureza :

Avisos :
N. 2530, de 19 de julho findo, paJlolo que á Delegacia Fiscal do Paraná seja conce-

dido o credito de 250$, para o pagamento da ajuda de custo do Senador Generoso Marques
dos Santos;

N. 2742, de 9 do agosto corrente, idem, Ora ser a:multada na verba iSoceorros
Pablieos » a importam:a-a de 12:815$820, ooto do generos fornecidos a operarios e empre-
gados do lazareto da Ilha Orando;

N. 2766, de 11 do dito mas, idem, o pagamento dos vencimentos dos empregados do
serviço malhei° do mesmo lazareto, na importando. de 7:395044;

N. 2844, de 19 do dito mez, idem idem, dó Material fornecido para a 'iluminação da
Bibliotheca Nacional, idem de 215$000;

N. 2846, da mesma data ideai ideai, do objectos da expediente o encalernaçaes, forno- •
cidas para a mesma Bibliothoca, idran, de 789$000

N. 256, do 21 do dito !noz, idem idem, da fornecimentos feitos aa . 2* Externato do
Gymnasio Nacional, ideia, de 357$193;

N. 2. 57,	 mesma dita, 'doai 'doai idem, ao Hosplaio Nacional de Alienados, idem,
37:463$660 ;

N. 2859, da mesma data, idom idem, do material fornecido para a Junta Commeraial,
liem do 493$750 ;

N. 2860, da mesma data, Liem idem, de foaneolinentoa feitos ao Hospital MaritImo dei
Santa Izabel, idem do 1:221$252;

N. 2876, de 22 do dito mo, id..an idem, do Ordenado do Juiz de Direito em disponibili-
dade Honorio Fiel de S. Vaz Curado, idem do 2:000$000;

N. 2881, do 23 do dito mez, leen Liem, da quantia de 403, proveniente da compra de
uma colleeçao de impressos para a Bibiiatbeca Nacional ;

N. 2882, da mesma data, ideia liem, da ajuda de *custo do deputado Ayres de Alba-
quer Bailo idem do 60000;

N. 28i3, da mesma data, idem idem, da gratifica:Ao ao interpreto e ao telegraphista
da fortaleza da Senta Cruz, idem do 150$0a0;

N. 2885, da niaana data, ideia idem, da (liaria, para alimentaolio ilo ajudante da Dispo-
etoria do Suado dos Portos, em aisita externa do porto, idem, do 155$000;

N. 2892:, de 24 do dito uma, idem idem, .defornecimentos feitos ás colonias de alienados
da Ilha do Goveroadur, idem, do 0:837$803;

N. 2893, da mesma data, idem ideia Ideia, 4 Inspectoria Geral de Saude doa Porto,
Ideia, de 1:504$353;

N. 2898, da mesma data, idem idem, de 45$, proveniente da compra 'de uma collecaão
do mithographos pára a Bibliotheca Nacional ; e 	 •

N. 2899, da mesma data, idem idem, de 414800, idem, de objectos de expediente forne-
cidos á mesma Bibliothcea ;

Mandou o Tribunal que se notasse na acta.
Ministerio da Industriai, Viação b Obras Publicas :
Avises :
N. 1514, de 19 do agosto corrente, pedindo que se indemnise ao consul geral do Brasil,

em Barceliona, por despezas com a repatriação de;iminigrantes hespanhoes, de francos 66,
ou róis 52$404;

N. 1538, de 23 do dito inez,. Liem,o pagamento da quantia dó 9)3$, proveniente do
aluguel de carroças empregadas no serviço de renioaão de torras das galerias .d'aguas
viaes ; e

N. 1561, de 24 do dito mez;reiterãndo e justifiCando o pedido da pagamento dos venci-
mentos do engenheiro Silvio Ferreira Rangel. .

Communicou o Sr. director ter o presidente, no intervallo das 8383•588, ordenado o re-
gistro das seguintes ordens de despeza, por já o ter :sido a distribuição de credito deste
MInIsterio	 •

Avisos :
N. 1515, do 19 do agosto corrente. pedindo quO 4 delegacia do Thesouro, em Londres,

soja concedido o credito -de a 715, ou 14:300$, á disposição do commissario de compras de
material nos Estados Unidos, para acquisição e remissa de velas para a 'Iluminação dos
carros da Estrada de Forro•Central do Brasil;

N. 1534, de 23 do dito mez, idem o augmento ; de credito concedido para despezas do
Correio do Pará, na Importancia de 100$000

N. 1530, do mesma data, idem
' 

o pagamento da;quautia de 488$, provepiente, de publi-
caçifes, por ordem da Secretaria de Estado desde Ministerio ;

N. 1539, da mesma data, Ideia idem, á Cornpauhla tido de Janeiro City Impçovements,
da quantia de 9:405$ idem do fornecimento de apparelhos etc.

N. 1541, da mesma data, idem ide:n, á Companhia Lloyd Brasileiro, por estadia de lin-
raigaaataa ao lazareto do, Ilha das Flores, da quantia, zie 34760;

N. 1548, de 24 do dito mas, idem augniento do credito concedido para as.despezas com
o Correio da Parahyha na importanoia de 300$000;

N. 1551, da mesma data, idem o pagamento da quantia de 1:400$, proveniente da pres-
tação trimensal, pela conservação da estrada da Pavinia ;

N. 1555, da mesma data, idem idem, á Companhia Lloyd Brardleiro, por pastiagens de
immigrantes para os Estados, da quantia de 4:X5.,..5a O ;

N. 1664v da mesma data, idem idem, à Companhia :Metropolitana, por passagens de ira-
migrantes vindos da Europa, 772-17-6;

N. 1567, de 25 do dito mez, idem Idem, à Companhia Lloyd , Brazileiro, da quantia da
51:100$, proveniente de viagens redondas na linha do Norte;

N. 1568, da mesma data, idem idem, 6. mesma Companhia, idem de 45:004, idem
Idem na linha fluvial de Matto-Grosso ; e

1593, de 28 do dito moa, idem idem, da. quantia de 7:829$573, proveniente de forneci-
mento de viveres á Hospedaria de Iminigrantea . em 'Pinheiros.

Mandou o Tribunal que se notasse na acta.	 . -



DIARIO OFFICIAL	 Setembro [1893] 4118Tarça-feira 26
	11141.1111N. 	

Rolatados pelo Sr. Didiam Junior :
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores
Avisos:
N. 2192, do 10 de junho ultimo, remettendo o contracto com Pinto & Madureira, para

fornecimento de capotes e ponches de panno azul, destinados ás praças da brigada policial.
Registrou-se o contracto ; e

N. 2851, de 19 de agosto corronte, transmittinclo copia da inforrnaOs prestada pelo
Director Geral interino da Assistencia medico-legal de alienados, rolativamente ás despesas
de prornpto pagamento feitas na mesma Assistencia, e na importancia de 8:904440.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas
Avisos
N. 1530, de 22 de agosto findo, mandando pagar o vencimento do engenheiro Henrique

Christino da Silva Guerra, chefe do secção da estrada de forro de Porto Alegre a Uruguay-
ana, addido ã Inspeetoria Geral das Estradas de Ferro, a contar de 1 do julho, a razão
625$ mensaes, e a diaria de 8$030; o

N. 1535, do 23 do dito ines pedindo o pagamento do vencimento do engenheiro fiscal
de 3s classe, junto a estrada de ferro de Guarahirn a Itaqui, desde 10 do Janeiro do cor-
rente anuo, na importancia de 8:004000.

Ministerio da Fazenda :
Titulo de aposentadoria
A favor de Julio Nunes Ramalho, aposentado por decreto de 29 tle julho findo, no

logar de thesoureiro da Thesouraria. da Fazenda do Estado de S. Paulo, com o vencimento
animal de 1:642$370, por contar 15 anhos, 14 meses e 23 dias de serviço publico. Regis-
trou-se em vista do disposto no § 3 do art. 32 do decreto n. 1166, da 17 de dezembro
de 1892.

Re.solveu tambem o Tribunal
Não mandar registar :
Relatado pelo Sr. Lima e Silva.
Do Ministerio da Marinha
O aviso n. 1887, de 23 de agosto corronte, mandando pagar pelas verbas (Fretes e

Emita:les», a quantia de 2:187$400 em que importam as contas provenientes de passagens
concedidas pelo Lloyd Brasileiro, nos meses de janeiro a junho do corrente anno ; por faita
de credito.

Relatado pelo Sr. Ewertou do Almeida:
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas:
O aviso n. 1556, de 24 do agosto corrente, pedindo, que polo Thesouro Federal, seja

paga á Companhia Lloyd Brasileiro a quantia de 175$500, proveniente de passagens conce-
didas em abril ultimo a empregados do serviço da colonização, eseripturando-se a dospoza
na consignação (Transporte do Immigrantes», da verba n. 3, art. 6°, da vi4ento lei do or-
çamento; por não poder a despeza ordenada ser registrada na consignação indicada.

Relatado pelo Sr. Didimo Junior:
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores:
O aviso n. 2801, de 15 de agosto corrente, dirigido ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo

que, pela verba (Guarda Nacional» do orçamento em vigor, seja entregue ao genoral do di-
visão Joaquim Mondes Ourique Jacques, con.mandante superior da guarda nacional desta
Capital, a quantia de 20:000$, para °ocorrer ao pagamento de diversas dospezas com o ra-
spe:divo commando superior, até o flin do exercido; porque a quantia consignada na verba
8s da lei n. 126 5, do 21 de novembro de 1892, sémente pede ser empregada de accordo com
as discriminações das tabellas explicativas, que são consideradas reguladoras do dispendio
das verbas votadas, segundo os preceitos expressos do .§ 2 0 do art. 20 da lei n. 3229, do 3 de
setembro de 1884, e do art. 2° do decreto n. 515, de 23 de junho de 1890, e, em vista das ta-
balias, deve essa quantia sor applicada às despesas com o fornecimento de livros, e do obje-
ctos do expediente, alugueis de casa, armamento e mais material, e portanto, á proporção
que se forem realizando.

Melar ;
Ao Sr. Ministro dos Negocios da Fazenda :
Qno o Tribunal, tomando conhecimento do Avisou. 2767, de li do agosto corrente, dirigido

a S. Ex. pelo Ministorio da Justiça e Negocios Interiores, communicando haverem sido
approvados as contas das despozas feitas durante o primeiro semestre findo, pelo eoinmando
superior da Guarda Nacional da Capital Federal, e que importaram na quantia de 7:500$,
mandada entregar, por Aviso n. 584, de 31 do janeiro deste anuo ao General de Brigada,
Estavam José Ferraz, então Commandante Superior, declara, que o referido Commandante
Superior, tendo dispendido dinheiros publicos, eatá sujeito, na prestação do suas contas, a este
Tribunal, conformo dispõe de modo preciso o art. 31 § I° do decreto n. 1180, de 17 de
dezembro de 1892, e semente por decisão do mesmo Tribunal pede sor relevado da respon-
sabilidade e obter quitação (§ 6° do artigo e decreto citado);

Aos directores da contabilidade do Thesouro Federal, da Casa da Moeda, cio Correio
Gorai, da Estrada de Ferro Central do Brazil, ao contador da Marinha e delegado do The-
souro em Londres, para providenciarem no sentido de serem remettidos a este Tribunal os
balancetes de que trata a representação da 3 s sub-Directoria do mesmo Tribunal.

Dar quitação :
Aos respousaveis : Dr. José Ribas Co-lavai, capitão-tenente Clemente de Alcantara

Toscam) e Salustiano José Alves de Carvalho, por terem sido julgadas Nies as contas pres-
tadas e remettidas ao Tribunal pela Contadoria de Marinha, de conformidade com o para-
grapho unieo do art. 98 do decreto u. 1166, de 17 de dezembro de 1892.

Restituir :
A Luiz Mariano Rodrigues, uma apolice do valor de 500$ do omprestimo do 1801 o do

n. 15.512, que caucionou como fiança do ex-escrivão da collectoria das rendas geraes do
municipio de Saquaroma,, Epiphanio José de Azevedo, visto não ter servidu de collector,
durante o tempo que exerceu o cargo.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente encerrou a sessão o designou o dia 6 de
sotambro futuro, para a proxima. E, para constar, eu Ignacio de Loyola Gomes da Silva,
secretario do Tribunal de Contas lavrei a presente acta, que depois de lida e approvada vae
assignada pelo presidente e directores.—M. F. COrrOid.—Linta o Silva.—J. VaJle.—twerton
de Alnteida.—Didilno Junior.
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b) poiar les marchandises arrivant dee en-
trepôts douaniers um certificat, avec aceite
officiel, de la douane de sortie, constatant que
le colls, dès sou arrivée de eon pays d'origine
et ,jusqu'au moment de sou exportation,
n'était point sorti de Ia douane.

5. Lors de rimportation dos marchandiees
non originaires de l'Europe et pouvant être
passibles d'un supplément de droits d'entrée,
ce sont les documents do cargaison qui certi-
tient l'arivée de coe marcha.ndises directament
du lieu de leur origine; lors de l'importation
tio ces marcha.ndises directament, d'un des
pays de l'Europe, jouissant du traitement
de la nation la pitus favorisée les mernes
documente de cargaison sont nécessaires, la
condition qu'ils soient accompagnes d'un cer-
tificat de la (banano de sortie du pays, d'oe la
marehandise arrive direetement eu Russie,
ave,c indieation de l'endroit d'oti la mar-
ehandise avait été amenée dans le port
cd se trouve la douane délivrant le certi-
ficai.

6. Les eertificats d'origine ou de prove-
nance, mentionnés aux h§ 1 —5, peuvent etre
presentes aux douanes russos sou t avec lo3
documente de cargaison lors de l'arrivée dos
eme, e t mei eee, 1:.re 410 la pré-elra ti, 11 de
la dedaratiou laquelle dois poster l'indice.-
tion du pays d'origine de la marchandise, in-

sente seus la rubrique de la qualite—dans le
eas tiú te déclarant destra feire benéleier la,
marehandise dos droits d'entree tihninues du
tarif.

7. Pour etre sujette aux droits d'entreo
diminues du tarif, la marchandise doit etre
eleclarée d'apres les factures, lettres, certifi-
cats ou documents de eargaison qui leeccem-
pagnent ou qui ont été presentes lors de ta
déclaration ; ou bien ii doit êtré mentionné
duns Vertido correspondant de la déclaration
quel certificat d'origine ou de provenanee
corresporrl à la marehandise declare° dans
eet article.

Dons les cas contraires, la déeloration est
restituée au déelarant pour être completée
et co n'est qu'aprés l'indication dans la, dé-
claration de tontos les donnèes mentionném
au prêsent paragraphe que la marchandise
peut être sujette au paiement dos droits
d'entrée diminués du tarif.

8. Les institutions douanières soai tenues
de vérifier, lors de la visite douan'ére, si les
factures et les certificats d'origine correspon-
dent aux marchandises importées ; em gene-
ral eitos eont autorisées á effectuer. en eas
de douta, 1:k verifieation dos preuves fournies
et á proceder ft l'expertise des marchandises
eans se borner á l'examen das documente pre-
cites.

9. Les documente d'origine (§§ 1-4) et de
premiam° (§ 5) de même que teus les autros
documente relatifs au paiement dos droits
d'entrée Joivent etre envoyés aux ctiameres
de contras) en même temps que les &ela-
retinas définitivement con nenmises

10. Pour les marchandises arrivant duns
doe colis po3taux, le,s ceetificats, d'origine
sont les documents mentionnes aux e§ 1-5
du présent Reglement, qui doivent etre pre-
sentes aux douanes soit en même temps que
les déclarations postales, Boit par le destina-
taire lors du dédouanement dos marchandises.
anu/eira au Ressort Douanier n.122 (de 25

juin 1893)
Par ordre de Se llajeete l'Emporeur je

porte à la connaissance des institutions doua-
nières, qu'à partir du 30 juin c rura.nt les
marchandises énumérées dane te tablau ci-
pres, et constituant dos produits du sol ou de
Findustrie dos psys étrang,ers (hormis ceux
ei-dessous denomines) doivent être soinnises
au paiement de droits d'entree inférieurs (di-
minués) em comparaison avec ceux fixés par
le Tarif douanier, sanetionné par Sa Majesté
l'Empereur à la date da 11 juin 1891. Ces
droits d'entrée diminues sont indiques dane le
tableau annexé.

A co qui precede rajoute les éelaireisse-
ment suivants:

1) que les dreits d'entree diminua seront
appliqués aux marchan(lises point encore sor-
tios dos douanes, c'est-à-dire à coles, eur les-
quelles les passe-avant pour leur sortie des
doinnes n'auront pus encore été avant la
date ci-dessus mentionnée ;

2) que comines preuves eonstant Forigine
dos marchandises es pays à l'égard desquels
sont fixes les droits d'entree diminuem, doi-
vent être admis les certificats mencionnés
duns le Reglement du 10 juin dernier, publié
datis le n. 81 da Recueil des bis et ordonnan-
ces du Gouvernement, et

3) que les pays, dont les provenanees, men-
tionné dans te tableau ei-près, sont texées de
droits d'entré diminués, sont: tons les pays
de l'Europe (hormis l'Allemagne,
Hongrie et le Portugal) avec leurs C(4011iO3
extra-européennes, et, des pa,ys extra-euro-
péennes, les Etat-Unis de l'Amerique du Nord
et le Pérou.

Le Ministre dos Finances (sig,né)
—Contresignè le Directeur (signé) Touhollta.

Circulaire au Ressort des Douanes n. 11011
(du 7 juillet 1893)

Eu complément á Ia eirculaire du 25 juin
ae e. sub n. 122, je porte à ta connaissance
dos institutions douanières que les droits
d'entrée fixes par la convention da 5(17) Juin
a. c. no peuvent être appliqués qu' aux mar-
chandises dont les déelarations portent, d'a-

prée lo § 7 du Réelement riu 10 juin a. c.,
les indications néeessaires et qui sont soit
accornpagnées, lois de leur arrivée, dos do-
cuments prévus par les &i 1, 4 et 5 du dit
Reglement, soit declarem teree production
par le dèclarant de ces doeu monte. Pour co
qui et dos marchandises á l' egard desquelles
les con,litions susmentionnées n'ont pus été
exéeutées, leur dedouanemEnt après le 30
juin avec paiement des droits d'entree con-
ventionnels, amei que la r sstitution d'une
partici des droits d'entree, acquittés d'a,prés
le tarif general, no saurait nt être admis.
Aussi no doit-il pas etre fa suite aux re.
quêtes dos marcha,nds, preeintees á l'effet
d'obtenir l'autk.irisation de coa pléter par des
indications supplementaires les déclarations
déjá présentées, amei que de produiro aux
douanee, après l'arrivée dos marchandises,
les documents correspondant aUX exigeances
cie:lesme mentionnées.

Le Ministre dm Finances (signe)
—Contresigné le Vice-Directeur (signé)Zabou-
guine. •

Ministerio da Marinha

24 secção—N. 1.526—Circular—Rio de Ja-
neiro, 24 de setembro de 1893.

Aos Soe. chefes das repartições da mari-
nha—Convindo a bem do serviço da marinha,
que todos os ofilciaes, quer eoir batentes como
reformados, usem de seus uniformes quando
em serviço, determino-vos que com toda a
severidade a isso obrigueis os vossos comman-
dados.

O governo espera que sereis exacto cum-
pridor de suas ordens.

Saude e fraternalade.—F. Claves.

itiO du iild1-1:3tr ia, ViaÇãO e
Obras Publicas:

Lerse ie s e. et ee. ene axtria

Por portarias de 23 do corrente :
Foi promovido a ornejai da directoria geral

dos correios o cidadão Francisco Antonio
da Veiga Cabral, 3' official da mesma di-
rectoria;

Foi domittido o agrimensor Diogenes da
Saca Menezes do cargo de fiscal junto á Com-
panhia Geral de Melhóramentos co Maranhão;

Foi exonerado o engenheiro Caetano Al-
berto Castro do Nascimento do leg,ar de In-
spector do trafego da Estrada de Ferro Cen-
tral de Pernambuco.

INfENDENCIA MUNINPAL
Prefeitura do laistri:eto Fe-

- dopai
SECRETARIA GERAL

Expsdiente da 2 cepo ene 23 de setembro
de 1893

Meios expe.didos:
Aol agentes da Prefeitura dos d strictos ur-

banos e suburbanos,recommendanteelhes para
remetterein com urgeneia a interação das
suas resideneias.

Nos requerimentos de:
Antonio Pereira Teixeira, Augt sto Rodri-

gues Horta, Antonio José de Azevulo, Araujo
& Bastos, Arsenio Tavares . le Souza,
Antonio Rodrigues da Silva, Antcnio Canelo
da Silva Porto, Albino Moreira Teixeira &
Comp., Amalia Maria Ribeiro, P iza Leder
Frères, Anua Emitia Casaes de Matt os, Alfredo
Ignacio Pereira Ramalho, Arthur Leite Gui-
marães, Augusto Cardoso, Alberto Pedro Se-
gond, Dessa & Mesquita, Borges & Comp.,
Barros & Alves, Baptista & Comp., Brito &
Comp., Coelho & Cunha, Costa Junior &
rem p , Carneiro & Guimarães, Cul dia Junior
s& Comp., Caetano Beija, David levy & Ir-
mão, Francisco do Bastos Lopes & Comp.,
Francisco Cardoso de Almeida, Franeisco Igna.

'Tribunal de Contata

Na sessão de 14 do corrente o Tribunal de
Contas approvou a tornada de contas do com-
missitrio de 1 2 classe João Antonio da Silva
Picanço, tomada pela Contadoria da Marinha
e nesta data passou-se quitação.

Para o conhecimento des aleuelegas e dos
commerciantes, o Sr. ministro da fazenda por
despacho de 12 do corrente, mandou publi-
car o seguinte :

Règlement coneernant les preleves ti Tourear
pour certilier l'origine ot la prevenance des
marehandises eitranOres

(Statue par M. te ministre dos finances te
lo juin 1892)

1. A titre de preuves, pouvant eonstater
l'origine de. marchandises européennes sou-
mises aux droits d'entrée diminues, peuvent
servir :

a) les factures e les lettre3 originales des
fabricants et propriétaires d'usines, dont les
signatures sont dement légalisées, avee appo-
sition du scene otliciel, par les legations coa.
enlate ou agente consulaires russos, soit par
les enterites municipales,comintinalee ou de
police du lieu d'origine ou de provenance ;

b) les certificats d'origine délivrés : (aa) par
les legations, consulats ou agente consulaires
russes et revêtus de scellés sacieis (lib) par
les chambres de commerce, par les autorités
municipeles ou de palieis munis des seellés
officiels, soit (ee) par les (Imanes de sortie dos
marchandises d'un pays dont les produits
sont su:ní t leite importation en Russie á
des droits d'entrée ditninués.

2. Les documente mentionés ou § 1 doivent
porter l'indieation du nombre des colis, de
leurs marques et numeres, du poids brut et
du poids net et de la qualité de ta, marchan-
dise selon sa dénoinination teehnique ou com-
enerciale .

3. La presentation de. Fim des documente
rnentionnés au § I, est sullisante, si la mar-
chan(liee arrive directement de son pays
d'origine eu Russie.

4. I.ors de l'arrivée de la marchandise par
veie indirecte du pays de sou origine sont
nécessoires:

a) les factures ou les lettres originales
mentionnées au § 1, ou leurs copies dernent
légalisées, des fabricante ou propriétaires
d'usines, avec indication dos marques, nu-
meros, du poids brut, de la quente et de la
quantité de la marchandise pour cheque
colis, et avec roproduction des marques de
fabrique, dans le cas ou il s'en trouverait
sur la marchandise ;



ssarsasseca oo RIO DE JANEIRO
thScil.;£1 1 a 23 de

setembro da L31. 	 4.909:7W803
• Idem do dia 25, até ás 3 ha. 140:00391$

Em igual park& de 1892 	 5.905:0049n6
RECEBEDORIA

Rendimento ;tos dias 1 a 23 de
setembro de 1893 . 	 312:360123

Idem do dia 25 	  .. 13:039$852

325: 3994975
Era igual período de 1892.. 537:6804109
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA. CAPITAL FEDERAL
Rendimento do dia 25 de

setembro de 1893 	 	 1012336
Idem dos dias 1 a 23 	 	 634:539$283

Terea-foira 28	 Setembro (1803) .4 117

Miro da Silva, Guimarites & Oliveira, Gon-
çalves & Fel ippe, Gonçalves & Pereira, Gonvêa,
& Quirino, Guilherme Augusto Caldellas, Go-
dinho Pinheiro & Comp., Henrique Gomes
Pimentel & Comp., Henrique da Costa Gouvêa,
José Maria Fragoso de Mondonça (Dr.), José
Cossabe, Joaquim Teixeira Osrorio, J. Pinto &
Comp., João Antonio da Cunha, José Corrêa
de Lima Guimarães, Julio Rodrigues Pires,
José Luiz Pacheco, José Pinto Gomes, Julio
Pinto Ferreira, José candieiro de Landy, J. C.
Guimarães & Comp , Jose Vicente da Costa,
João Garcia Fialho, J. II. Lowands 8: Comp.,
José dos Santos Ribeiro, Joaquim de Azevedo,
João Fernandes Leal, José de Oliveira Gomes,
J. W. Chorchiman, Julio Pinto Ferreira, José
Cardoso Cavaco, J. L. Bragança, João Pereira

cio Luiz Bezerra,Floren tino de Paula,Francisco
José da Casta, Fauchom & Comp., Folisberto
José Alves, Francisco Feliz de Souza, Fran-
cisco Henrique Eetim Frederico Casi-Costa,

Antonio Augusto Marques, Artbur Sehu-
teel, Corrêa & Rocha, Felilese Francisco de
Oliveira, José do Almeida Souza, Justino
Clement, Jose de Campos Pinto, José Ferreira
Martins e Mesquita Borges & Comp. — Pa-
guem amulta e voltem.

Angelo 13elustria, Costa Simões &Comp.,
Francisco de Souza Pacheco, F. Baiguioltea
& Comp , João Panno Baliza, João Rodrigues
de Araujo Pereira, Luiz Augusto de Carva-
lho, Silva Gonçalves & Comp., Soares & San-
tos, Silva & Barbosa e Silva & Reis. — Pa-
guem o que devem ao fisco e voltem.

Gonçalves Junior & Comp. e Joaquim
Leão & Comp. — Provem o pagamento da
licença do anno proxirno findo.

Alexandre do Rzpiriot Santo, Bernar-
dino Pereira & Comp. Gerala ino Augusto
Casar Salles, João Antonio de Oliveira e Joa-
quim Teixeira da Cunha. — Indeferidos.

RENDAS PUBLICAS

SEÇÃO JUDICIARIA

Supremo Tribunal Federal
SUSI° EM 20 DE SETEMBRO DE 1893

Precidencia do EXM . Sr. rniniaro Freitas
Henriques, secretario o Sr. Dr. Pedreira
A's 10 1/2 abriu-se a sessão com todos os

Ris. Srs. Ministros, á excepção dos Ris. Srs.
ministros Barradas e Amphilophio,este com
licença.

Foi lida e aporovada a acta antecedente.
Assignado todo o expediente sobre a mesa,

antes de começar os traralhos do julgamentos
de causas, o Sr. presidente, usando da palavra,
disse que, tendo lido no Iliario Officill de
17 do corrente, e depois transeripto em
outros jornaes desta capital, um officio da
Sr. ministro procurador geral da Republica
interino, dirigido a S. Ex. o Sr, ministro da
justiça, em que disse convir declarar que a
demi a havida na remessa dos documentos ao
procurador seccional da Republica, em Santa
Catharina. sobre os crimes políticos praticados
pelo almirante E. Wandenkolk tinha sido
occasionarla pela necessidade de rehaver taes
documentos remettidos ao Supremo Tribunal
Federal com informações ministradas pelo mi-
nistro da marinha, e podendo-se inferir dessa
afilrmativa que a mencionada demora ou mo-
rosidade na devolução dos referidos documentos
ao mesmo mínistario, donde vieram, teve
origem em descuido meu ou da, secretaria no
cumprimento de minhas ordene, considero-me
no dever de informar ao tribunal o que a esse
respeito aconteceu.

Os documentos foram reinettidos ao tribu-
nal pelo Ministerio da Marinha, no dia 30 do
mez proximo passado, ou dous dias antes do
julgamento do Habeas-corpus, requerido pelo
patrono do mencionado almirante —julga-
mento que teve togar, como o tribunal sabe
no dia 2 deste mez, e tendo sido domingo o
imtnediato, tive o cuidado de apressar-me
era fazer devolver ao mesmo ministerio, em-
bora esse não houvesse requisitado, no dia 4,
os referidos documentos que foram entregues
na secretaria respectiva, no proprio dia
4, por um dos continuos do Tribunal, do que
esse empregado tem em seu polar documento
para sua resolva.

Assim tendo S. Ex. o Sr. ministro, Procu-
rador Geral interino da Republica assumido
o exercido de s ,u novo cargo, ~ente no dia
9 deste mez, logo depois da sessão desta data,
embora nomeado por decreto de 30 do mez fin-
do, é manifesto que se houve demora em che-
gar os referidos documentos as mãos do Sr. mi-
nistro procurador interino ella não Ode correr
por conta do presidente ou secretaria do Tri-
bunal, tanto mais quanto o officio de S. Ex.
ao ministro da justiça, em resposta ao aviso
de 30 do mez passado é tombem de 9 do cor-
rente, data em que S. Ex. assumiu o exerci-
cio :leste ultimo cargo e fez remessa dos d '-
aumentos ao procurador seccional de Santa
Catharina para ser processado o almirante
reformado.

Em seguida pedindo a palavra o Rim. Sr.
Procurador Geral interino fez sentir que o
seu pensamento jamais foi iarogar qualquer
censura ao Tribunal ou a Secretaria riam da
ta-doação do seu oficio podia tal interpretação
inferir-se, até por que tinha em seu poder
uma certidão que requisitou do Dr. secreta-
rio da qual se vil a exactidão das datas men-
cionadas pelo Sr. presidente, documento que
guardava comsigo, e por onde se conhece
atulham que não houve demora da sua parte,
assim como não houve da parte da Secreta-
ria de Estado dos Negocios da Justiça, con-
forme se informou, pois que ainda no dia 9
em que alli estivera, logo apos da sua posse,
taes documentos ainda se achavam na secre-
taria da marinha, que então os remettera.

Era vista desta explicação satisfactoria,findo
o incidente, o Sr. presidente deu a palavra ao
Rim. Sr. Pereira Franco para ler a redacção
da sentença nos autos de appellação commer-
ciai sob n. 27 a qual foi approvada.

Julgamento de Itabeas-corpos.
N. 416— Relator o Rim. Sr. ministro

Pereira Franco, paalente Pedro Luiz Marinho
relatados os autos foi unanimemente negada
a ordem de soltura, em faca das informações
da 2a pretoria.

Não votou o Mon. Sr. ministro José Hya
gino por ter chegado no fira do relatorio,
como declarou, bambem não votaram os Saa.
ministros Andrade Piato e B rradas em. ra-
zão de não estarem no recinto do Tribunal,
quando correu a votação.

Não foi julgada a appellação eival sob n. 33
com dia, por ter se retirado antes o Sr.
ministro Andrade Pinto um dos juizes revi-
sores, ficando de novo adiado o julgamento.

Ene wou-se a sessão ás 2 noras.0 secretario,
Pedreira.

(1) Não são publicadas as ultimas sentenças
por não estarem ainda assignadas por todos
os Brins. Srs. ministros.

NOTICIÁRIO
Telegrammas — Ao Sr. marechal

Enéas Gaivão foram dirigidos os seguintes :
PARAIIYBA, 23—Recebi vosso telegramraa

sobre actos iinpatrioticos commettidos pela
força revoltada. Consorcio-me á vossa dor pela
perda de vida de cidadãos,victimas do despeito,
e lamento taes excessos praticados pelos poucos
camaradas da nossa gloriosa armada. Aqui
ha ordem absoluta.

A guarnição está firme no cumprimento do
dever. Saudo-vos.—Coronel Savayet.

BELÉM, 23—Reina paz em todo o estado.
Tenho recebido adhesões francas ao patriotico
governo legal, em vista da sua energia, suf-
focando ambições indecentes provocadas por
inimigos confessos da Republica. Do lado do
marechal luctará o povo e o governador do
Amazonas. Saudo-vos.

Manáos, 19 de setembro de I893.—Eduardo
Ribeiro.

Matadouro de Santa Cruz—
Concorreram hontem á matança os seguintes/
marchantes, que abateram:
C. Castello Branco & Comi) 	  27 rezes
Carlos Pimenta & Comp 	  125
'Mario Garcia & Comp 	  7
Luiz Camuyrano 	  28
Horacio Jose Lemos 	  131
D. Junior Azevedo & Filho 	  28	 a
José Antunes Porciuncula.	 .	 29	 1.

n•nn••••

Braga, Josquim Adelino da Silva, José Sobas-
tiã,o Pereira, Joaquim Antonio das Neves,
Boaventura Pereira da ali va, Leovigi/do Fran-
cisco de Mendonça, Luiz Peteini, Lourenço
Rogrigues da Morta, Luiza Maria de Souza,
Loureiro Dias & Reis, Luiz Teixeira Marques
& Irmão, M. C. Loureiro Dias, Miguel José
Gareez, Magalhães Ribeiro & Comp., Maneei
Nogueira de Oliveira.Moura Ribeiro & Comp.,
Machado & Comp., Miguel Rossi, Manoel José
Teixeira de Menezes, M. J. da Silveira. M.
Nunes& Comp., Machado & Freitas, Oliveira
Souza & Fontes, Pedro Pfhltzgraff, Vieira
Pelam Caetano Lcaff, Vieira Pereira dos
Santos & Moreira, Pierre Balestran, Rodrigues
&Peres, Santas & Saraiva, Vicente Caravanas
& Filho, Victorino Vidra & Comp. , Victor de
Maio, Valdemar Mal hicoen, Alfredo Martins
da Costa, Avelino Abuso Gil, Affonso das
Santos & Comp., Antonio Joaquim Fer-
raira, Angelo de Souza Leitão, Antonio Joa-
quim Pereira & Filho, Brandão & Comp., Be-
nedicto José Lopes, Baptista & Comp., Carlos
de Almeida & Comp., Chagas & Comp., Con-
stanclo Alves Pinto, Carlos A. Gomas, Candido
de Avila D'Ortas, Francisco Canti, Firmino
José Gomes, Francisco do Nascimento Cardoso,
Francisco Caroço, Ferreira de Almeida &
Comp., João Baptista Fernandes da Silva, João
de Abreu, José Teixeira Babo, João do Rego
Vivei :os, José de Paiva Fonseca, José Fran-
cisco dos Santos, Luiz da Costa, L. Martins &
Comp., Manoel José de Magalhães Machado,
Manoel Bittencourt Amarante, Moraes Irmão
& Comp., M. Frieher, Manoel Nunes, M. R.
de Avila & Comp., Machado & Patinar, Maga-
lhães & Comp., Manoel de Almeida Rabeilo,
Ottens & Comp., Perfeito Fernandez & Perei-
ra, P. Corrêa & Comp., Vicente Brum, Rosa
Maria Perco, Rodrigo Torres & Comp. e Ru-
fino Lago & Flores. —Deferidos.

Francisco Galarde.— Deferido, nos termos
da informação do ex-fiscal.

Antonia Ignez Maria da Paixão, Do-
mingos Scarseno, Netto & Comp. — Diga a
directoria de fazenda sobre a licença do anno
proximo findo.

Francisco Xavier Martins da Costa. —
Archive-se .

Total da matance. 	  375 rezes
José Antunes Porciuncule,.. 54 carneiros
José Antunes Porciuncula.. 19 	 porcos
Peso total verificado 	 	  78.582 kilo*

O preço da carne de vacca, em S. Diogo,
será de $800 o kilo ; da de carneiro, 4000
e da de porco, 1$090.

O preço da de vacu nos açougues, de
tumor& com o termo de obrigação tomado
pelos retalhistas cora a administração muni-
cipal, trará de A900 o kika

Rio, 25 de setembro de 1893, pelo adminis-
trador Manoel da Silva Pinto Junior.
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Exportação dos goneros nadou:aos navegados por cabotageni para outros estados, durmite o rasa de maio de 1893

VOLUMES
ESTADOS

GENEROS	 DOS

DESTINOS
ESPECIES PESO VALOR COMMELCIAL

2 Algodão em rama 	
nem 	  	

Bahia, 	
Rio de Janeiro 	

•

&ocas. 	 	 142
Ditas 	 	 93

Kilos. 	 	 10.288
Ditos 	 	 5.880

5:002$720
3:057$000

235 16.168 8:059$720 8:Or 4120

O Arroz pilado 	
Idem 	
	  Idem 	

santos 	 	  Saceos	 •	 ,72
Ditos 	 	 428

Ditos 	 	 20.230
Ditos. 	 	 22.680

3:760$400
3880$000

80e 22.910 7:640$400 7:644400
--7 Assuear bruto 	

Idem 	  	 . .
	 idem 	

Rio de Janeiro 	 Ditos 	 .•	 75:i
Ditos 	 	 112

Ditos. 	 	 45.000
Ditos. 	 	 6.720

6:800$000
940$800

802 51.720 7:740$800 7:744800
-

MIho 	
Idem 	  

Liem 	
Bahia.	 .	 ..	 .. 		  Ditos 	 	 1.785

Ditos 	 	 140
Litros. 	 	 107.350
Ditos., 	 	 8.680

7:675$000
420$000

1.025 116.030 8:005$000 8:09Z:$000
-

47
41
40

Carok
Couros salgados 	
E.,15-1pit de .bibiriba 	

	  Idem 	
	  Pernambuco 	

Bahia.	 	
Fardos 	 	 3
Um. .. 	 	 157
Fardos 	 	 2

Kilos 	 	 240
Dito	 	 1.570
Ditos 	 . .	 270

72000
600$000

70$000

72000
600000
70000

70
79

571;onuno, elo.stica, leite de mangabeira. 	
Mel de abatia 	
Pedra de amollar 	   	

Pernambuco 	
Maná os 	
Bahir	

Caixões. 	 	 3
Barril 	 	 1
Centos 	 	 250

Ditos 	 	 179
Litros......	 60

100$000
8$000

200$000

1001;600
8ko00

200000
---91 Sal de co Anho 	

Idem 	
Bahia 	
Idem 	

Saccos 	 	 945
Alqueires 	 	 450

Ditos 	 	 6.915
Ditos 	 	 27.000

945000
1:400$000

1.395 33.915 2:345$000 2:345000
-07 Tamancos de pão 	 Manos 	 Caixões... ... 	 3 ICilcs 	 	 180 11¥00 1 12 000

107 Diversos productos-farello 	
Tabocas 	 Bahia . 	

Idem...
Saccos 	 	 400
	  Feixes.... ... 	 60

Ditos 	 	 30.000
Ditos 	 	 8.000

30,00
6%000

400 38.000 360$000 360$ AO
-----

6.096 	 35:402$320

RECAPITULAÇÃO
...

.1.4•nn	 ”...............0.1.1eamen, •Va....=•nn••••••n••••••••n••••n•••n•n. n*".1•MMIEM•iffley. =

2 ESTADOS DOS DESTINOS QUANTIDADES
g•

PRINCIPAES PRODUCTO3 VALOR	 COM-
.'Ã MERCIAL

RIO DE PERNAM-

w.....
RAMA. SANTOS JANEIRO ECOO MANADS VOLUMES EILOS

2 Algodão em rama 	 5002$720 	 3:057'%000 	
.

235 16.168 8:050$720
6 Arrez pilado 	 3 : 830?..4100 3 : 70i •400 	 • 800 22.910. 7:640$400
7 Assuear bruto 	   6:804000 04(.800 	 802 51.720 7:740$80(.

28 Milho 	 4200,00 	 7:675$000 	 1.925 116.030 8:095:k00(
37 Coroa 	 724)00 	   3 240 72400C
4 1
40

Couros salgados 	
Estopa de bibiriba 	 74000 	 • 	

600$000 	 157
2

1.570
270

60000N,70000
57 Goinina elastica, leite de man-

gabeira 	 • 	 100$000 	 3 179 100300
70. Mel de abelha 	 8$000 1 60
79 Pedras de amollar.... 	 200$000 	 250

1000
200 000

91 Sal de cosinlia 	 • 0:345000 	 1.395 33.915 2:344000
97 Tamancos do pão... 	 112$000 3 180 112$000

487 Diversosos productos 	 300$000 	   400 38.000 300$000

8:469$72010:680$000 15:433$203 700$000 120$000 6.006 35:402$920
,

Mesa de Rendas Geraes de Villa Nova, 2 de junho do 1803. -O ladrainistrador, Manost Baixista Valladao.-0 escrivão, Antonio
Xask,kr de Oleira.
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Exportação dos productDs nacionaes para Pira do estado
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PRODUCTOS
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ESTADOS DO DESTINO
I	 1

-

A

z
P	

•

_
-•

''

a

,
VALOR OFFICIAL

POR ESTADO POR EsPEctU

2
4(

7
e

• 9

28

39

65

101

Algodão em rama
[dom, idear 	

Assuear mascavo 	
[dom, idem 	 "

Azeite de mamona

Milho em caroço , 	

Cocos de comer 	

Feijão em caroço, 	

Tucum em rama 	

. •

•

•

.

Bahia 	
Rio de Janeiro 	

Idem 	
Estados Unidos 	

Bailia.. 	

Rio de Janeiro 	

Idem 	

Idem 	
•

Idem 	

.

	 	 Kilos... .

	  Kilds... :

o	 .',.

»	 . . ,
o	 ...

o	 ..

Litros...

	  Cento..

Litros—,

.
134 . 306

4.520

321.480
398..700

1.560

224.000

245

800

265

73 : 989$191
2:376$900 76:366$091

137:026$0C4

•	 624$000

15:4004000

•	 1:45(4000

124000

4794,230

65:040$00b
71 .986$000

, 624$000

15:450$000

1:454000

% 124000

••	 474200
_

231:464291

Mesa de Rendas Geraes da Estancia, 21 de junho de 1893.-0 escrivão, Francisco Pacheco d'Avila. , .

akbasteeiniento de asgssa— Ex-
-tracto dos boletins dos engnheiros dosadiorg-
•districtos da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas, relativo ao abastecimento da agua: •

No dia 4 de setembro:
Tingua, o Commercio; ....... 	 27.350.000
Mtaracana e alfirrentes 	 	 11.517.00J
Macacos e Cabeça  ,	 7.487.0000
Carioca e morro do Inglez •	  7.279.000
,Andarahy e Tres Rios  ' 	 9.292.000
Além das outras 'derivações antes

do Pedregulho o reservatorio
de S. Christovo aecebeu

Morro da Viuva 	 •
3.668.000

614.000

Transferencias
Foram transferidos, por este commando su-

perior para o 40 batalhão, o alferes addido ao
5" Thomaz Lobo Botelho ; para o 5", o alferes
po 4* Aderbal de Oliveira Maciel ; para o 10°,
o tenente do 5" Oscar Masson e para o regi-
mento de artilharia do campanha, o 1° te-
nente José Antonio da Costa a, do batalhão
de artilharia de posição.

• Nomeações
Por decreto de 21 de corrente, foi nomeado

olaidadão José Francisco Baptista para o pasto
de alferes do 2s, regimento de cavalaria.

Apresentaç ao
Apresentou-se, no dia 10 do corrente, o 1°

tenente José Luiz Belford Quadros que ficou
aggregado a este commandosuperior.

Inspecçao de saude
Deve comparecer hoje, ao meio-dia, para

inspecção de saude, neste quartel-general, o
guarda Pedro Antonio do Nascimento, do 4"
batalhão. .

Officiaes em commissao
Por este commando foram nomeados alferes

em commissão, os cidadãos Manoel Fernandes
Barata, Josino Antunes Suzano, Antonio Tei-
xeira da Paixão e José Rodrigues Guimarães,
todos Com destino ao 14° batalhão. e

Visitas
Na qualidade de cornmandante superiOr in-

terino visitei hontem o 10" batalhão desta
milieia, retirando-me satisfeito pela boa or-
dem em que o encontrei. 	 1

Outrossim visitei a Escola, Militar, onde fui
recebido pelo Sr. general Bibiano Costallat e
tenente-coronel Paiva e seus estados maiores,
recebendo a Guarda Nacional em sua pessoa
as felicitações desses distinCtos general e ofil-
ciaes pela compartácipacao da guarda nacio-
nal com o exercito no cumprimento das
ordens lega,es.

Transporte dos yurdas
Reiterando o disposto na ordem dodia n. 4,

recommendo aos Srs. commandantes de bri-
gadas e de corpos, façam scientes a seus com-
mandados, que os guardas, sarnento até ao
numero de quatro, no maximo, quando ar-
mados, •teem direito a transporte gratuito em
qualquer das companhias de carris urbanos
nesta, capital, por estarem actualmente au-
xiliando as forças do exercito.

"A transgressão desta ordem deverá ser im-
mediatamente communicada a este cohuhando
superior, por qualquer official ou inferior
que a presencie, qualquer dos quaes deverá
logo fazer desembarcar os guardas excedentes.

Ofiicial chamado a serviço
Deve comporecer hoje neste Quartel Ge- .

neral, para serviço, sob pena do desobediencia,
o alferes do 11 0 - batalhão de infantaria Ana
tonio Teixeira, da Silva Rocha.

Donativos
Este commando registra com prazer e agra-

dece sinceramente o donativo em vencimentos,
que para o hospital da guarda nacional fez
o Sr. agrimensor Tliomaz de Figueirede. — •
Coronel Dr. Fernando Mendes de Almeida,-
commandante superior interino.

Quartel General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal, em 24
de setembro de 1893.

_ ORDEM DO DIA N. 17, -	 •
Publico para conhecimento da guarda na--

elonal sob meu cominando as seguintes de-
terminações e occurrencias:

Estado maior do cornanando superior
Ficam dispensados do serviço deste quartel

general os officiaes que, addidos a este com-
mando, não tenham pelo detalhe de hoje re-
cebido especial incurnbencia, devendo se
apresentar quanto antes aos corpos a que
pertencem.

Inspecçõo de saude
Devo comparecer amanhã, ao meio-dia,

neste quartel general, afim de ser inspeccio-
nado o guarda do 4 0 batalhão Pedro Hercu-
lano da Silva.

Dispensa de serviço
Ficam dispensados de todo serviço os sar-

gentos Mario de Araujo e José Ignacio Ban-
deira Nogueira da Gama e o guarda Antonio
da Silva Trindade; até segunda ordem de -to-
do serviço, o tenente Leopoldo da Camara
Lima; e do serviço activo o capitão João Ba-
ptista da Silva Sobrinho.

• •
Transferencia sem effeito

- E' declarada sem effeito a permuta de cor-
pos concedida em ordem do dia de hontem
aos alferes Thomaz Lobo Botelho e Adherbal
de Oliveira Maciel. • 	 ,•

Transferencia
Fica transferido o' major honorario Manoel

Rodrigues de Albuquerque Figueiredo, •do 6°
batalhão de infantaria, onde estg. servindo,
para o regimento de artilharia de campanba •

Guarda.-_Na.cional
' • Quartel general do cominando superior da

guarda nacional da Capital Federal, 23 de
setembro de 1893.

ORDEM DO DIA. N. 16
Publico, para conhecimento:. da guarda

¡racional sob meu commando, as seguinds
disposições e occurrencias

• Refdrma
Por , decreto do • 22 de junho ultimo, foi

refórmado no posto de major, o capitão
Misael Ferreira de Almeida.

• Coinmando superior
Por decreto de 21 do correute foi declarado

sem effeito o de - 4 de'abril de 1891, pelo qual
foi transferido para à reserva o tenente-coro-
nel Francisco José da Silveira Lobo, ficando
o mesmo °Melai aggregado a .este commando
superior.

Dispensa de lapsd de tempo
Por portaria de 22 do corrente concedeu-se

dispensa de lapso de tempo decorrido, para o
capitão reformado Carlos de Castro Pacheco,
averbar neste coinmando superior a respe-

• ctiva patente.
Dispensa de serviço

Foram dispensados de todo serviço o capitão
Alberto de Assumpção e os guardas Pas-
ehoal Marques dos 'Santos, Joaquim Fernan-
ales de Oliveira e Antonio de Souza Pedra ;
por 60 dias o alferes Antonio Pinto de Miranda;
por 30 dias o 10 sargento João Monteiro do
Miranda por 10 dias o 2 0 sargento João Mau-
peio Velloso ; por 5 dia o guarda Manoel

- Gomes Monteiro ; por 3 dias o guarda Anto-
• rtio José Bonifacio.•

EDITAM E AVISOS



uuIo OFFICIAL

•
Tendo Francisco José Ponciano requerido

por aforamento 44 metros de terreno da 41
secção de ford, á, rua da Avenida lzabel, na
Fazenda de Santa Cruz, obrigado a cumprir
as instrucçôeá de 30 de outubro de 1891 e
decisão de 29 de maiô ultimo, em virtude das
quaes tem de, fazer dentro de tres annos edi-
ficação, que,pelo menos, tenha o valor do ter-
reno.convidam-se as pessoas,que pretenderem
tal terreno, I a requerer ao Sr. ministro da
fazenda por intermed.lo desta directoria ou da
superintendencia da mesma fazenda, no prazo
de 39 dias a eontar desta data.

Directoria das Rendas Publica do Thezouro
Federal, 6 de setembro de 1893;- F. J. da
Rocha.	 (.

•
~ande a do Rio de Janeiro

Edital

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para eonhecimento dos interessados,
que foram deácarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de faltas ; devendo seus donos
ou consignatários apresentar-se para provi-
denciar a respeito.

Vapor inglez Galilêo.
Armazem ri. 9-Marca ALC: 2 engradados

na. 2 e 4, avariadoe. Manifesto em traducção.
Marca AC: 11 caixa n. 15, repregada. -Idem.
Marca AN&C: 1 dita n. 45, idem. Idem.
Marca BC&C:-I amarrado n. 746, avariado.

Idem. _
Marca B&C: 1 dita n. 35, idem. Idem.
Marca BS&C: 1 dita n. 2, idem. Idem.
Marca CSM: 1 dita quebrada. Idem.
A mesma marca 2 ditas ns. 10 e 16, idem.

Idem.
A mesma marca : 2 ditas ns. 84 e 86, ava-

riadas. Idem
Marca CGF: 12 ditas, repregadas. Idem.
Marca F&C; 1 dita n. 66, avariada. Idem.-

- Marca FS&y: I dita n 65, idem. Idem.
Marca JCC: 2 ditas na. 41 e 42, repregadas.

Idem.
Marca JMC: 1 dita n. 10, avariada. Idem.
Merca LPM: 2 ditas ns. 33 e- 71, repregadas.

Idem.
Lettreiro L. Netto: 1 dita ri . 3, idem.

Idem.
Marca PB: 2 ditas, idem. Idem.
Marca PC&C-C: 6 ditas na, 178, 181, 203,

205 e 204, idem. Idem.
Marca RC-N: 3 ditas na. 14,15 e 16, idem.

Mem.
Marca NR&C : 1 dita n. 2, idem . Idem.
Marca WR-C Rio: 3 amarradosns . 1, 2e

3, idem. ldeni.
A mesma Marca: 2 caixas ns.21 e 22, idem.

Idem.
Vapor inglez Tomar.
Armazena U. 3-Marca AJPJ: 1 caixa

n. 32, repregada. Manifesto em traducção.
Marca CP&C •. ,1 dita n. 192, idem. Idem.
Earca CBC1: 1 dita n. I, idem. Idem.
Marca S-C-C : 3 ditas ns. 7.218/7.220,

avariada. Mein.
Marca SR&C : 1 dita n. 6, repregada.

Idem.
" Marca SM-R: 1 dita n. 8.000, avariada:
Idem.

Marca SY : 1 1 dita n. 5.449. idem. Idem.
Marca, TC :11 dita n. 49, repregada. Idem.
Marca FB&C : 1 dita n. 97. idem. idem.
Marca SA&C : 1 dita n. 54, idem. Idem.
Mgrea SVIS I : 1 dita n. 69, idem. Idem.
Marca P-158-C : 1 dita n. 3.093, idem.

Idem.	 I
Marca C M & C --J : 1 dita n. 17, idem.

Idem.
Marca MS : 1 dita n. 51, idem. Idem.
Vapor Inglez Orellana
Arrimem n. 14-Marca EM-R: 1 caixa n.

595, avariad Manifesto em traducção.
Marca HCD: IQ ditas, repregadas. Idem.
A mesma marca: 10 encapados, rotos.Idem.
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• Marca HLF-B: 4 caixas ns. 113, 114, 112
111, repregadas. idem.
•Marca JBC&C: 1 caixa n. 2, repregada.
Idem. 

Marca MBC: 1 dita n. 16, Idem, idem. 	 #
Marca MI &C.----HCH: 1 dita n. 432, idem,

Idem. -
Marca P-66-11-L: 3, ditas n2. 3947,

3942 e 3249, avariadas e repregaclas. 	 •

das, Idem.
Marca PB&l: 2 ditas, ns. 64 e 65, reprega-

Marca R-SM-W, 2 ditas ns. 8822
892, Idem. idem.	 -

Marca WI&C; 2 ditas na. 350 e 349, idem,
idem.

Marca X: 3 ditas na. 3081, 3781 e 3082,
idem, Idem.

Vapor inglez-Bessel
Armazem n. 10-Marca BG	 MM&C :

1 caixa, n. 105, repregada. Manifesto era tra-
ducção.	 -

Marca C A R : 1 dita n. 127, idem.
Idem.	 -

Marca H : I dita, n. 4831, idem. Idem.
Marca BF : 1 dita n. 9235, idem. Idem.
Marca EMB-FB : 2 ditas, na. 3078 e 3079,

idem. Idem.
Marca C & S : 1 dita, n. 102, idem. Idem.
Marca CRL :2 caixas, ns. 14 e 15, idem.

Idem.
Marca WRC-R : 1 dita, n. 64, idem,

Idem. •

Vapor inglez ãyde
Armazem das amostras-Marca FN : 3 cai-

xas, na. 104, 106 e 109, repregadas. Mani-
festo em traducção.
• A mesma marca : 4 ditas, na.: 107, 1108,
101, 102, Mem. Idem. •••

A mesma-marca, : 4 ditas,ns. 100, 105, 103.
110, idem. Idem.

A mesma marca :2 ditas, Ds. 111 e 112,
idem. Idem.

Vapor allemão Amazonas.
Armazem n. 1--Marça BF: 1 caixa n.-329,

avariada e repregada Manifesto eia traduc-
ção. -

Mar-ca 'BSGM: 1 dita n.8933, idem, Idem.
Marca CF: 1 dita n. 5651, idem, , idem.

Idem.
Marca EO: 10. ditas, Pi em, idem. Idem
Marca HB&CS: 1 dita n. 1397, idem, idem.

Idem.
' Marca TBFS: 5 ditas, idem, idem-Idem.

Marca MNB: 1 dita n. 989, idem, idem.
Cl;

Idem. PB: 1 Nau n. 3969, idem., idem.
Idem.

Marca K&C: 1 dita n. 8110, idem, iam.
Idem.

Marca KFR: 5 ditas, F i em, idem. Idem. e
Marca BI&C: 5 ditas, idem, idem. Idem.
Vapor ailemão Patagonia.	 -
Despacho sob agua- Marca A.0 : 2 caixas,,

na. 9383, 9377, repregadas. Manifesto em
traducção.-

Arrna,zem n. 11 - Marca•AMP : 3 ditas,
na. 5380, 5385, 5383, idem. Idem.

Marca AV&C : I dita, n. 1311. avariada.
Ide.

azem da estiva- Marca CF,C : 1 dita,
n. 2044, idem. Idem.

Armazem n. 11-Marca A - 	 S : 9
ditas, idem. idem.	 -	 ,	 .•

Marca G.C-K: 1 fardo, avariado, idem.
Idem.

Marca G,P : 4 ditas, ns. 2312, 2345, 2344,
2343. redregadas, Idem. -

Marca JSC : 1 dita, n. 3144, idem. Idem.
Marca SF : 1 dita, u. 2, idem. Idem.
Marca V : 1 dita, n. 1233, idem. Idem.
Marca .V51 : 1 dita, n. 9, idem. Idem.

• Marca VIL : 1 dita, idem. Idem.	 - • • •

Armazem da estiva- Marca W&N : 3 sac-
cos, n. 1, 17, 8, avariados. Idem.

A rmazem n. 11-Marca BCS-CC- 61-CCCJI
1 dita, n. 9, idem. Idem.

Vapor francez Portugal.	 •}
Amuem das amostras -Marca A&C

1 dita, Mem. Idem.
Lettreiro Lacurt Irmão : 1 mana. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 20 de setem-

bro de 1893.-0 inspector, Al'exandre A. R.
Sattaminni.
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Louvor
,

Tendo sido dispensado o capitão Vicente
Aurelio da Silvá Oliveira da commissão que
lhe dei de auxiliar a organisação do 12° ba-
talhão, louvo-o pelo zelo, energia e activida-
de que desenvolveu nesse serviço, o que lhe
sara conamunicado especialmente pelo com-
mandante da 42 brigada•

Officiaes em commissao

Por este comrnando, foram nomeados al-
feres em commissãe os cidadãos: sargento-
ajudante Artliur Vicente Dantas, sargento
quartel-mestre Francisco José da Costa. P sar-
gento Antonio Machado Lopes e Henrique
Pereira de Mello, todos com destino ao 3° ba-
talhão.

Ausencia justificada

Justificou sua ausencia, perante este com-
mando superior, o 2" tenente Antonio da
Rocha Albuquerque Diniz.

Designações

• Ficam designados para servir : junto ao
Sr. ministro da justiça, o 1° tenente José
Bittencourt Amarante ; no 1° batalhão o te-

' nente Luiz Manoel dos • Santos ; junto a
1)ste cominando superior o tenente-coronel
honorario Manoel Zeferino Martins, major
honorario Joaquim Xavier Coelho de Bitten-
court, capitão Eduardo Augusto de Souza
Menezes, capitão Candido Bazilio • Cardoso
Pires, tenente Carlos da Silva Gusmão, e pri-
meiros tenentes Antonio Au gusto Lopes da
Costa Junior e José Luiz Belford Quatros ; á
disposição do Sr. general Pego Junior, o te-
nente Joaquim Amancio da Silva Graça ;
junto ao coinmandan te da 4 1 brigada o capitão
Vicente Aurelio da Silva Oliveira e para erga-
nisar mimuciosamente o quadro dos officiaes
fectivos e Negregados da guarda nacional
desta capital o major honorario João de
Deus de Mello e Souza e o capitão Luiz
Waddingt,on.

Licenças

'Concederão-se 30 dias de licença ao guar-
da José de Souza Garcia e tres dias ao guarda
Gustavo de Alvarenga Silva, este do_ 10^ ba-
talhão e aquelle do 2°.

• 'Hospital

Exonerou-se do loga,r de interno do Hospi-
tal da Guarda Nacional o academico Norberto
da Fonseca, sendo substituido pelo seu collega
Henrique Dias Duque Estrada, que para isso
se offereceu.

O Sr. José Ribeiro Junqueira, fazendeiro no
estado de Minas Geraes, fez o offerecimento
de diversos generos, e a Exma. Sra. D. Elisa
Leonardi offereceu os seus serviços como en-
fermeira.

O Sr. coronel João Peixoto da Fonseca Gui-
marães, além de donativo em dinheiro offer-

•tou, para o-serviço dos feridos, 14 pacotes de
objectos necessa,rios aos curativos.

A todos este commando agradece penho-
rado.

Mudança de quartel

Determino que o 1° batalhão de infant9ria
provisoriamente aquartele no edificio da escola
de S. Sebastião, gentilmente -cedido pelo - Sr.
coronel Dr. Prefeito Municipal.-Coronel Dr.
Fernando Mendes de Almeida, commandante
superior intirino.

-

Córte de Appellação
Faço publico que o julgamento dos embar-

gos de nullidade n. 257, appellante o Banco
Franco-Brazileiro, appellado o Banco Federal
do Brazil, terá logar em sessão de camaras
reunidas de dia 23 do corrente.

Secretaria da Côrtede Appellação, 25 de
setembro de 1893.-0 secretario, Joaquim Ma-
ria dos Anjos Espozel.

Fazenda de Santa Cruz
-AFoilAilENTO DE TERRENOS
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Marca AN&0-46: 7 ditas, idem. Idem.
Marca B: 9 ditas, idem. Idem.
Marca BM&C: 10 ditas, idem. Idem.
Marca CG&A: 13 ditas,-idem. Idem.
Marca CNAFF: 2 dita3 na. 27e 30, idem.

Idem.	 -
Marca CSM: I dita ri. 11, quebrada. Idem.
Marca CV-M: 3 ditas, repregadas. Idem.
Marca E&C: 4 ditas, idem. Idem:
Marca FS-C: 1 dita n. 61,- idem. Idem.
Marca PCC: 1 barrica n. 281, idem. Idem.

- Marca QD-C: 1 caixa n. 62, idein. Idem.
Marca R&C: 1 dita •n. 2, idem. Idem.
Marca J-C-S: 2 ditas ns. 3 e 5. idem.

Idem.
Marca VC: 7 ditas, idem. Idem.
Vapor inglez Grellana.

. Armazem ri. 14- Marca 13S: 3 caixas
na. 108, 101 e 100, avariadas e repregada.s.
Manifesto em traducção.

Marca FO&C-F: 3 ditas na. 37, 33 e 32,
idem. idem.

Marca JLF&C: 3 ditas ns. 523, 521 e 522,
idem. Idem.
- Marca' KW: 5 fardos, rotos. Idem.
•Marca MW&C: 5 caixas na. 339; 330, 343,

346 e 341, avari das e repregadas.' idem • •
Marca M-II: 2 ditas ns. 626 e 625, idem.

Idem.
Marca alL&C-IICH: 20 ditas, idem.

Idem.
Marca N: 4 ditas ris. 34, 39, 44 e 32, idem.

Idem.
- Vapor, inglez Chantrey.
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-Armazem n. 10-Marca L&F : 1 dita, n. 5,
idem, idem. Idem.	 ,

Marca SC&C : I dita, n. 6, idem, idem.'
Idem.

Armazem da estiva- MárcaMJ&C : 3 ditas,
repregadas. Idem.

Marca VP&C : 4 ditas, idem. Idem. -`
Marca, JP&C : 3 ditas, idem. Idem.
Marca MS&C :5 ditas, idem. idem. 	 - "
Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de setem-

bro de 1893.-0 inspector, Alexandre A. R.
Sattaminni.

_ DIA 22 •
Barca portugueza Fe;•narvia.
Trapiche Lazareto-Marca AMS: 3 quartos,

com falta. Manifesto em traducção.
A mesma marca: 1 quinto, idem. Idem..
Vapor inglez Galileu.
Armazem ri. 9-Marca AR&C: '1 caixa n. 46,

quebrada. Manifesto em traducção.:
A mesma marca: 2 ditas, reprogadas.

Marca AN&C-56: 1 dita, • quebrada. Idem.
' A mesma marca : 9 ditas, ,repregadas.
Idem.

Marca BG&C: 1 dita n. 17, repre a•ada. Idem.
Marca C&C: 2 ditas ris. 1 e 2, iriam. Idem?
Marca CM: 1 dita n. 47, idem. Idem.
Marca CS&C: 1 dita-ri. 53, ideia. Idem;
Marca CNAFF: 8 ditas ris. 21/29, idem."

Idem.
Marca CPAT&C: 23 rollos de cabos, ava-

riados. idem.	 .
Marca CV-M: 9 caixas, repregadas.-Idem. •
Marca EC: 2 ditas na. 64e 71, idem. Idem.
A mesma marca:- 3 amarrados, avariados:

Idem.
Marca EM&C: 1 caixa ri. 37, repregada.

Idem. ' _
Marca Flt&C: 7 ditas, idem. Idem. , •
Marca GMB&C: 2 ditas na. 132 e 134, Riem.

liem.
Marca JC&C-1891: 3 ditas na. 5, 11 e 12,

repregadas e quebradas. Idem. 	 •_ •
Marca LPM: 3 ditas na. 49,-47 e 37, ava-

riadas e r-pregadas. Idem.
Marca PC&C: 7 • ditas repregadas. Idem.
Marca PB: 4 ditas na. 9.525, 9,633 , 	e -

9.636, avariadas e repregadas. Idem."
Marca QD&C: 1 dita ri. 59, repregada., -

Idem.
Marca S: 1 dita n. 2.787, idem: Idem.' -
Marca SM&C: 3 "ditas na. 700, 704 e 699,

Idem. Idem.	 ,
Marca W-R-C-Rio: 2 ditas na. 2 e 9,

, ma. 21
Vapor francez Paranagud.

- Docas Pedro 11- Marca SA: 1 quinto, com
falta. Manifesto em traducção.

Marca SFC-JACC: 1 declino, idem. Idem.
Marca R: 1 pipa, idem. Idem.
Vapor austriaca Meduza.
Trapiche Vapor- Marca CE: 1 caixa, re-

pregada. Manifesto em traducção.
Marca HSG: 2 ditas, idem. Idem. -
Marca MMR: 1 dita; idem. Idem.
Marca MJMMC: 2 ditas, Idem.
A masma marca: 1 dita, quebrada, idem.

Idem.'
Marca M&C: 4 ditas, idem. Idem. .
Marca A- 2I-J-WW: 1 dita, repregada,

idem. Idem •	 -
Marca AO; 1 dita, com falta, idem Idem.
Marca EF&C: 1 dita, idem. Idem.

-Marca AD&C: 3 ditas ditas, idem. Idem.
Vapor inglez Wordesworth.

•Armazem n. 5-Marca H: 1 caixa n. 5, ro
pregada, Manifesto em traducção.

Marca LA: • 1 fardo roto. idem. Idem.
Marca• C&A: 1 caixa n. 243, repregada,

Idem. Idem.
Marca R&C: 1 dita n 3, idem idem.
Marco A&C: 4 ditas na. 39, 28, 2 e 23,

idem. Idem.
--Marca M-22-C-S: 1 dita n. 2, idem.

Idem.
Marca JE&C: 1 dita 62, idem.
Lettreiro- 30: 1 dita n. 30, idem. Idem.
Lettreiro- 30: sem numero: 1 dita, ideia.

Idem.	 -
Marca C&C: 3 ditas na. 7, 6 e 19, idem.

Armazem n. 7- MarcaB . M. L: I caixa,
repregada, idem. ldbm. -

Marca AA&S: I dita n. 260, idem. Idem.
''Marea C&C-C: 2 ditas ns. 560 e 606, idem.

Idem.	 •
- Marca 1- A- M- I: 1 dita ri. 2, idem.

Idem.
- Marca MMSJ: 1 dita ri. 5, idem. Idem.
'Marca MM&C: 1 dita n. 2, avariada, idem.

Idem.
Marca MM&C: 1 dita, n. 1, repregada, idem.

Idem.
Marca FRC: I dita n. 3.381, idem. Idem.
Marca DOO : 4 amarrados ris. 17, 19 e 16,

• quebrados. Idem.
A mesma marca : 2 ditas ns. 5 e 11, idem.

Idem.
' Marca FH&C : 1 dita n. 19, repregada.
Idem.

Marca C-D-C-C : 61 ditas avariadas.
Idem.

Lettreiro Luiz Hermann & Comp., 1 dita
ti. 172, idem. Idem.
• Marca SMC : 5 ditas na. .28, 9, 9, 125,

tepregadas. Idem.
Marca CF&C : '4 ditas ris. 9, 7, 16 e 2,

Icem. Idem.
Mama C&C : 1 dito, sem numero, I ;dita,

Idem.' Idem.
Marca A&C :}5 ditas ris. 13, 14, 16, 3 e 15,

- -Idem. idem.
' Marca AGPC : 3 ditas na. 173, 184 e 186,

'idem. Idem.
;Marca GMB : 1 dita n. 2. Mem. Idem.
Marca CWR : 2 ditas sem numero, re-

pregadas. Idem.
Marca FHII&C : 1 dita n. 17, idem. Idem.
Marca FB&C : 2 amarrados, idem. Idem.
A mesma marca 1 caixa n. 20, idem,ldem.
Marca MM&C : 2 amarrados. idem. Idem.

• Marca IIC 1 caixa n. 10, idem. Idem.-
Marca, BMC :-1 dita n. 8, idem. Idem.
Marca C-WR- Rio :. 1 dita n. 9, idem.

: Marca JLC : 1 dita n. 3, idem. Idem:
, Marca &-C-G-O : 2 ditas ris. 5631617,
idem. Idem.

Marca G-V-C-C : 1 dita idem. Idem.
A mesma' marca: 1 dita, idem. Idem.
A:mesma marca : 1 dita, idem. Idem.

• t, Vapor inglez
Armazem n, 9 - Marca AN-C-53 : 4

caixas, avariadas o repregadas. Manifesto em
braducção.	 •

Armazem ri, 9-Marca JFC.i AF: 1 fardo
ri. 286. avariado. Manifesto em traducção, -

Marca II&L - B: 1 dito n. 921, idem.
Idem.	 •

Vapor,inglez Be.ssel
Despacho sobre agua-Marca TB: 15 caixas,

reprovadas. Manifesto em tr'aducção.
Marca 6562: 20 ditas, idem. Idem.-

•Armazerà ri. 10-Marca BF: 1 dita n. 9.235.
idem.	 . , •

Marca CRL: 4 ditas ris. 16, 14,8 e 13, idem.
Idem,

Marca C&S: 1 dita n. , 102, idem, Idem.
Marca P.MB-FB: 1 dita n. 3.078, idem.
Marca MN&C-AB: 2 ditas ris. 455 e 460,

idem. liem.
Marca P: 2 ditas ris. 107 e 108, idem.

dem.
Marca 93: 1 dita n. 759, idem. Idem.
Marca WR&C : 1 dita ri. 64, idem. Idem.
Vapor inglez Cuvier.
Arrnazem n. 9 - Marca A: I caixa n, 91,

repregada . Manifesto em tradueção.
Marca BF : 1 caixa ri. 9242, idem. Idem.
Marca JJRA : 1 caixa n. 836, idam. Idem.
Marca JRS&C: 1 caixa n. 2074, idem .1dem.
Marca MC - RO: 1 caixa ri. 2637, dera.

Idem.
Marca 142: 1 caixa n. 1071, liem. Idem.
Marca R&C: 1 caixa ri. 1016, idem. Idem.
Vapor •allemão Amazonas. 1

. Armazem n. 1 - Marca AK: 5 caixas sem
numero, avariadas e repregadas. Manifesto
em traducção.

Marta; BL&C : 1 caixa n. 2805, idem.
Idem.	 •

Marca BI&L: 8 caixas sem numero, idem.
Idem.	 -

Marca CM&I : 1 caixa sem numero. idem.
Idem,

Marca JOA&C: 1 caixa n.
Idem.

Marca JBF-S : 3 caixas sem

Marca MR:
Marca KF:

Idem.
Marca RI : 1 caixa n. 7566, idem, Riem.
Vapor ellemão Ohr:o.
Amuem ri -10- Marca CG&F : 2 caixas,

ns. 226, 207. avariadas e repregadas. Mani-
festo em traducção.

Marca. I,P: 2 ditas, ris. 1 e 30, idem. idem.
Idem.

Armazem da estiva'- Marca RM&C : 2
ditas, na. 1885, 1875. idem, idem. Idem'. ,

Mrrca B&A : 5 . ditas, idem, idem. Idem.
Marce,RP&O : 5 MO, idem, idem. Mem.

quebrada. Idem.. • .	 •
Marca LA : 2 caiXas lis; 1 o 2," répregadas.

Idem. .	 -
Marca M&I-FICH : 1 barrica, n.- 589, que-

brada:	 _
, Marca 14: 4 caixas ris. 42, 40,' 45 e 43; re--
pregada.s. Idein.

Marca PM&C-IICH : 4 : ditas na. .29, 28,
25 e 27, iciein. Idem.

Marca 05-1-P-L : 2 ditas na." 3.935 e2.037,
Riem. Idem. • ,

Marca P13.çd : 2 fardos ris. 66 o 67, rotos.
Idem.

Marca SM-R-W : 3 caixas las. 8.869,
8.861 e 8.864, repregadas. Idem. -

Marca 'X : 2 ditas rm. 7.837 . ta 7.839, idem.
Ditam.

3838, idem.

numero,idem.

1 caixa n. ,257, idem. Idem.
3 caixas sem numero, idem.

Riem.	 •
Marca J-C-S: -1 dita, quebrada. Idem. -•
Marca SM&C: 2 ditas na. 126 e 127, ava-

riadas: Idem.
Marca C-1-U: 1 dita ri. 441, repregada:'

Liem. •	 .
Marca VC: 7 ditas ; avariadas e repregadas.

Idem.
•-Vapor inglez Orellana.	 ,

Armazem ri. 14-Marca •AP&C-TICH:
caixas na. 182 e 181, repregadas. Manifesto
em traducção.

Marca CP&C: 2 ditas na. 187 e 189, Riem.
Idem.

Marca FO&C: 3 ditas ris. 417,418 e 419,
idem. Riem.

Marca JLF&C-S. Paulo : 3 ditas na. 4.097, - --
4.098 e 4 099, quebradas. Idem.

Marca JTP&C-MMC: 1 barrica' n". • 327.	 $	 ,



41'22 Terça-feira 28 Setembro [12991

Vapor 15elga Revelius.
Armazem n. 3- Marca FMB: 3 caixas nÉ.

.2.828, 2.830, 2.831, repregada s. Manifesto
em tradueção. •-•

Marca SMF&C: 2 ditas, idem. Idem.
Vapor inglez Galileo.
Armazem ri. 9- Marca CS&C: 1 caixa n.

44, repregada • Manifesto em traducção.
Marca AAS: 1 dita n. 263, icica'. Idem.
Maraa AF&C: 3 ditas na. 193, 189 e 188,

idem. Idem.
Marca AN&Ca 2 ditas na. 43 á 55, quebra-

das. Idem.
Marca AN&C-50: 2 ditas,ideia. Ident.
Marca AN&C-48 : 4 ditas, repregadasa

Idem.
Marca AN&C-49: 1 dita, ideia. Idem.
Marca AN&C-52: I dita, idem. Idem.
Marca Am&C-11INC: 1 dita n. :3.405, ideni.

Idem.
Marca AL&C: 3 engradados mi. 3, 1 e 5,

idem. Idem.
Marca C-Rio: 1 caixa n. 10; idem. Idem.
Marca CISA: 3 caixas na. 178, 177 e 176,

idem. Idem.
Marca CSM: 2 engradados ris. 67 e 76,

idem. Idem.
Marca C&M: 1 caixa n. 4, idem. Ideia.
Marca C&A: 4 ditas ris. 9, 12, 16 e 119

idem: Idem.	 •
Marca CV-M: 2 ditas ri. 69 e sem numero

repregadas. Idem.
Marea-ES&C: 1 fardo n. 69, avariado O re-•

pregado. Idem.
• Marca FDC: 5 caixas, repregadas. Idom•

Marca FOtIcC: 2 ditas n. 111 e sem numero,-
ideia. Idem.

Marca GMB&C: 2 engradados, avariados. -
Idem.

A mesma marca: 3 amarrados, repregados,
Idem.

A mesma marca: 2 caixas,' I de ri. 119 e
outra sem numero, idem. Idem.

Marca JBS: 2 ditas ris. 3 e 4, avariadas e
repregadas.

Lettreiro L. Netto: 7 ditas, idem. Idem.ii
O mesmo lettreiro: 1 engradado, idem.
Marca LPM: 2 caixas sem numero, idem.

Idem.
Marca LI&C: 2 ditas, 1 de ri. 104 e outra

sem numero, repregadas. Idem.
Marca MN&C: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Marca ML: 6 ditas, idem., Idear.
Armazem n. 9-Marca PT&C: 1 dita n.

idain. Idem. -
Marca PB: 4 ditas, idem. Idem.
Marca RC-N: 2 ditas na. 4 e 13, idem,

'dam.
Marca R&C: 8 ditas 13, 16, 12„8, 5, 2, 6 e

outra sem numero, idem. Idem.
Marca SR: 1 dita ri. 25, idem. Idera.
Marca VC; 4 ditas, idem, Idem.
A mesma.ma,rca: 3 amarrados, ideia. Idem.
Marca, W-R-C-Rio: 2 ditas na. 127e 140;
A me"Sma marca: 6 volumes, avariados,

Idem.
Marca WRC: 5 caixas, repregadas. Idem.
Vapor inglez Ouvier.
Armazem n: 9-Marca	 : 1 caixa n.

680, repregada. Manifesto em traducção.
Marca JRS&C: I dita n. 2.680, idein.Idem.
Marca M-L : 1 dita n. 350, idem. Idem:
Marca MN&C-HB : 1 dita n. 474, idem.

IdeIvarinl . ca OPC: 2 ditas ns.2.850 e 7.416,idem.

IdeMina'rea 143: 1 dita n. 1.667, idem. Idem.
Marca R&C: 1 dita n. 925, idem. Idem. -
Vapor inglez Thames.
Arrnaiem n. 3 --- Marca G&C : 1 c lixa ri.

2.791. aa ariada e repregada. Manifesto era
traducção.

Marca CMB&C : 3 barris ns.117, 178 e 179,
idem, idem. Idem.

Marca DJRM : 1 caixa n. 86, idem, idem.
Idem.

Vapor ing,lez Magdalena.	 -
Armazem n. 14- Marca C: 1 caixa, repre-

gada. Manifesto em traducção. -
Marca R&C: 1 dita n. 1.516, fdem. Idem.
Alfandega, do Rio deJaneiro, 23 de setem-

bro de 1873. - O inspector, Alexandre „A. R.
Sattamini.	 -

• Vapor ingIez Wordsworth.
Armazem n. 7 - Marca JL&C: 3 caixas

ns. 102, 78 e 75, repregadas. Manifesto em
traducção. -

Marca SMC : 4 ditas na. 6, 8, 2 e 3, • idem.
Idem.

Marca BP&C: 1 dita, idem. Idem.'
Marca AGP&C : 5 ditas ns. 190, 195, 193,

185 e 203, idem. Idem.	 -
Marca CF&C : 13 ditas, idem. Idem.
A mesma marca: 6 engradados, idem.

- Idem.
- Marca GC-&D : 1 caixa n. 579, idem.

Idem.
Marca TP : 1 dita n. 4, idem. Idem.
Marca DC&C : 1 dita n. 4.904, idem. Idem.
Marca S-A : I ditt n. 2.781, idem. Idem.
Vapor inglez
Armazem ri. 14-Marca MS&C: 1 caixa

-o. 352, avariada e repregada. Manifesto em
traducção.

Vapor inglez Cuvier. -
Armazem ri. 9-Marca A: 2 caixas ns. 289

e 220, repregadas. Manifesto em traducção.
Marca CVM: 1 dita n. 313, idem. Idem.
Marca GD&C : 1 dita n. 330, idem. Idem.
Marca MN&C-HB: 2 ditas ns. 478 e 492,

idem. Idem.
• Marca NOE : 1 dita n. 7.640, idem. Idem.

Marca 143: 2 ditas na. 1.665 e 1.680,
Idem: Idem.

Marca. RC-H: 1 dita n. 132, idem. Idem,
Marca RO: 1 dita n. 70, idem. Idem. -
Marca WI: 2 ditas ris. 2.705 e 2.704,

idem. Idem.
Vapor belga Reveláts.
Armazem n • 3- Marca SF&C : 1 caixa

n. 3.892, avariada. Manifesto em traduc-
ção.

Marca R: 1 dita n. 7, idem. Idem.
Vapor allemão Pataqonia.
Armazem n. 11 - Marca A&O : 1 caixa

ri. 316. idem. Manifesto em traducção.
Marca B&S: 4 ditas na. 4.372, 4.375,

4.373 e4,374, idem. Idem.
Marca BF : 8 ditas ns. 9.180, 310e 9.187,

idem. Idem.
Marca CTJ: 5 ditas ris. 23, 32, 38, 30 e 26,

idem. Idem.
Lettreiro Claudino: I engradado n. 3.663,

Idem, Idem.
Armazem da estiva-Marca CC&C: 5 cai-

xas, idem. Idem.'
Despacho sobre agua= Marca CP - SA: 2

ditas, idem. Idem.
Masca CH&C : 2 fardos rotos. Idem.
Marca DC&C: 1 dita n. 3946, repregada.

Idem.
Marca E&C: 1 dita n. 1.008, idem. Idem.
Marca FB&C: 2 dita n. 3.091, idem. Idem.
M§rea FWL: 1 fardo n. 597, avariado.

Idem.
Marca FS: 1 caixa n. 10 bis., avariada e

reprega, idem.
Marca JB&G: 2 ditas n. 1.480 e 1.017, idem

Idem. . Idem.	 .
Marca MVL&C: 1 dita n. 8.553, idem, idem

Idem.
Marca MFB: 1 dita n. 22, idem, idem.

Idem.
Marca M&GI: 1 dita n. 530, idem, idem.

Idem.	 ,)
Marca PC&C-L&R: 1 dita ri. 4.503, idem,

idem. Idem.
Marca PA&I: 7 ditas ris. 20, 24, 26, 25, 23,

22 e8, idem, idem. Idem.
Marca RI: 1 dita n. 7.992, idem, idem.

Idem.
Marca RS&C: 3 ditas na.. 3.542,3.540, 2543,

Idem, idem. Idem.
- Marca REC: 1 dita n. 230, idem, idem.
Idem.•

Marca, R&C: á ditas ns. 8.456, 8.355,
8.45, idem, idem. Idem.

Marca SCCCT: 2 ditas ns. 86 e 87, idem,
idem. Idem.

Marca IJI: 1 dita n. 1.562, idem, idem'.
Idem.

Marca Z-AO&C: 3 ditas na. 6.533, 6..498,
6.492, idem, idem. idem.

Marca GM&C-K: 1 amarrado, 1.917/2,
idem. Idem.

Marca PC&C: 1 caixa ra. 352, idem. Idem.
Marca HS&C: 1 dita n. 117, idem. Idem.
Marca RS&C: 3 ditas ns. 3.539, 3.541 e

3.544, idem. Idem.
Vapor allemãlt
Armazem n. 10-Marca TP&C: 15 caixas,

avariadas e, repregadas. Manifesto em tra-
ducção.

Marca VP&d : 7 ditas, idem. Idem.
Marca OL1: 6 ditas, idem, idem. Idem...
Marca JPC: 5 ditas, idem, idem. Idem
Marca HM: 8 ditas, idem, idem. rem.
Marca C&M : 4 ditas, idem, idem. Idem.
Marca MM&C: 3 ditas, ideai, ident. Idem.
Marca MS&C: 4 ditas, idem, idem. Idem.
Marca BI&C: 4 ditas, idem, idem. Idem,
Marca MC&C: 5 ditas, idem; idem. Idem.
Marca FPC: 3 ditas, idem, idem. Idem.
Marca CBC: 2 ditas, idem, idem. Idem.
Marca ADV: 5 ditas, idem, idem. Idem.
Marca C-B.-C: 5 ditas, idem, idem.

Idem.
Lettreiro Venicola: 6 ditas, idem, idem.

Idem.
Vapor a/lerrião S. Nicolas.
Armazem n.,12-Marca AL&C: 1 caixa

n. 4.442, repregada. Mein.
Armazem de deposito-Marca JBF : 2 ditas'

idem. Idem.
Armazem ri. 12-Marca G&C: 1 dita,idem,

idem. Idem.
Marca VC&C: 1 dita n. 491, ideia. Ideia.
Vapor allemão Amazonas.
Armazem n. h-Marca JBF-S: 5 caixas

avariadas e repregadas. Manifesto em tra-
dução.

Marca RJ: 1 dita n. 7.569, idem, idem.
Idem.	 •

Marca S&B: 1 dita n. 5 610, idem, idem.
Idem.

Vapor partuguez Loanda.
Arma,zem n. 15.-Marca CR: 1 decimo va-

sio. Manifesto em traducção.
A mesma marca: 2 barris vasando. Idem.
Marca VPC: 5 quintos, idem Idem.
Marca BCC: 3 ditos, idem. Idem.
A mesma marca: 1 decimo, idem. Idem.
Marca AJP: 2 quintos, idem. Idem.
Marca JSZ: 2 decimas, idem. Idem.
A mesma marca: 1 decimo, idem. Idem.
Marca CC-JJG: 9 quintos, idem. Idem.
Marca CAC: 1 dito, idem. Idem. -

,A mesma marca: 1 decimo, idem. Idem.
Alfanclega do Rio de Janeiro, 22 de setem-

bro de 1803.-0 inspector, Alexandre A. R.
Sattamini.

,DIA 23
Vapor allemão aagonia.	 -
Armazena ri, II- GM&C- C: 2 amarrados

na. 2.912 e 29 1775; repregadas. Manisfesro
em traducção.

Vapor allemão S. Nicolas.
Armazem n. 12- Marca BJ&C: 1 caixa n.

4.771, repragada-. Manifesto em traducção.
Marca BR: I dita n. 87, idem. Idem.
Marca GMBC: I dita n. 5.586, avariada.

Idem.
Marca LR: 1 dita n. 1.56516; repregada.

Idem.
Marca RS&C: 1 dita n. 2.151, idem. Idem.
Marca T&A: 1 dita ri, 2.667, idem. Idem.
Marca Z-00-FC-L: 1 dita n. 558, ava-

riada, idem. Idem.
Armazem da estiva- Marca FP&C: 4 dites

idem. Idem.
Vapor allemão Amazonas.
Armazem n.- Marca D: 10 caixas avaria-

das e repregadas. Manifesto em traducção.
Marca GS&C: 1 dita n. 1.270, idem. Idem.
•Marca MN-B: 2 ditas, idem. Idem.
Marca RE&C-SGC • 2 ditas ris. 931 e 932,

1idem. Idem.
Vapor allemão
Armazem n.' 10- Marca MSC: 2 caixas na.

91 e 7, repregadas. Manifesto era traducção.
Marca SC&C: I dita, n. 48, idem. Idem.
Lettreiro- Joaquim Coelho Dias: 3 ditas

idem. Idem.
Marca MP&C: 1 dita n. 3, idem. Idem.

-Marca CG&C: 1 dita n. 226, idem. Idem.
Marca JP&C: 1 dita n. 23, idem. Idem.
Marca PJ: 1 dita n. 55, idem, Idem.



Faculdade de Direito de
• S. Paulo
•De ordem do Sr. director faço publico que,

em cumprimento do aviso n. 661 de 21 de
agosto do corrente mez, no Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores,se acha aberta nesta
secretaria, pelo prazo de quatro.mezes,a con-
tar desta data,em todos os dias uteis das 10 ás
12 horas da manhã, a inscripção para o con-
curso ao legar de lente substituto da 5°
secção desta faculdade.

Este logar de lente substituto comprehende
as seguintes cadeiras :

Processo criminal, civil e commercial ; pra-
tica forense , explicação sue,cinta do direito
patrio processual.

- Aos candidatos incumbe provar, nos termos
dos arte. 96,97 e 98 do decreto n. 1232 F de
2 de janeiro de 1891:

a qualidade de serem cidadãos brazi-
leiros que estejam no goso de direitos civis o
políticos

2^, quê possuem o gra° de doutor ou ba-
charel em scienalas sociaes e juridicas pelas
faculdades federaes ou à estas equiparadas
ou que, tendo esses, grãos por acadeMias es-
trangeiras, se hajam habilitado perante al-
guma daquellas faculdades.

Pcderão tambem inscrever-se os estran-
geiros que, possuindo alguns daquelles grãos,
fallarem correctamente o portuguez.

No caso de serem graduados iaor academias
estrangeiras, ficam', porém, sujeitos á habi-
litação prévia, salvo si tiverem sido profes-
sores de faculdades estrangeiras reconhecidas
pelos respectivos governos.

Para a prova, das condições acima referidas
e exigidas, os candidatos deverão apresentar
a esta secretaria, no acto da inscripção, seus
diplomas e titulos ou publicas-fórmas destes,
justificando a impossibilidade da apresenta-
ção dos originaes e folha corrida ; podendo,
além dos documentos especificados, apresentar
quaesquer outros que julgarem convenientes,
como titulos de habilitação ou prova de Ser-
viços prestados á sciencia e' ao Estado.

A inscripção poderá fazer-se por procuração,
si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria da Faculdade de Direito de' São
Paulo, 17 de agosto de 1893.-0 secretario,
Andre Dias de Aguiar.

Faculdade de Medicina e •
1Pharmacia da Bahia

orar .'

Cada concurrente em sua proposta menet- •
onará, por si ou por bastante procurador, seu
domicilio legal na Capital Federal.

IX . •,	 •
Cada proposta deverá referir-se a ambas•as classes do fornecimento. 	 -•

X
Cada proposta deverá ser acompanhada dOconhecimento da Thesouraria Municipal de

ter o coneurrente feito o respectivo deposito
da quantia de 3:000$ (tres contos de reis), a
qual lhe será devolvida si a sua proposta não
for acceita, e, em caso de acceite, ficará de-.
positada como caução, que 'perderá si não se
apresentar a assignar o contracto, quando
for convidado pela Prefeitura do District°,
sendo-lhe restituida, deduzidas as multas' a
que se refere a clausula II, á conclusão do
ornecimento total.

Cada concurrente juntará 'á sua proposta
os documentos aptos a provar ter feito forne-
cimentos similares a pleno contento dos inte-
ressados e as provas de habilitação, que julgar
mais convenientes.

XII
As Condições de preferencia versarão:
1°, sobre a habilitação dos prononentes ; ,
2°

'
 sobre os preços do fornecimento.. -

Directoria do Obras da Prefeitura do Dis-
trict° Federal, 4 de agosto de 1893.—Euelidea
Bra:, 1° ofilcial.	 .

•

Prefeitura do District°
Federal

• DIRECTORIA DO RATRImONTO

De ordem do cidadão Dr. prefeito, convido
os foreiros que requereram titules d.e afora-
mento a vir pagar os respectivos emolu-
mentos no praso de 30 dias, a contar desta
data, afim de dar-se andamento aos proces-
sos, advertindo que se procederá de confor-
midade com a lei contra os que deixarem de
comparecer para satisfazer os ditos amoita.
mentos.	 • •,
_ Directoria do Patrimonio, 23 de setembro
de 1893. —O director, Lui.a Antonio Navarro

(*.•
DIRECTORIA DO PATRIMONIO

2a SeCça0
De ordem do cidadão Dr. prefeito, faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados, que
D. Julianeta da Cruz Oliveira requereu, por
aforamento, o terreno da rua Getulio, canto
da de Zeferino de Faria, „freguezia do Enge-
nho Novo, que diz achar-se devoluto; por isso
convido a todos aquelles que forem contrarioa
a essa,pretenção a apresentarem-se com docu-
mentos que provem seus direitos no prazo de
30 dias, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo essa prefeitura como
for de direito.	 _

Directoria do Patrimonio7 18 de setembro
de 1893. O director, Luis Antonio Navarro c/4Andrade. ,	 r•

de Andrade,

Terçá-f•eira 20,

•De ordem do Sr. Dr. director da Faculdade
de Medicina, faz-se publico que fica aberta
nesta secretaria, de hoje 17 do corrente a 16
de novembro vindouro, a inscripção para o
concurso do provimento ao logar de prepara-
dor da cadeira de pharmacologia, a qual se
encerrará ás duas horas da tarde deste ul-
timo dia. No acto da inscripção cada candi-
dato deverá apresentar á directoria desta
faculdade folha corrida no logar do seu do-
micilio, diploma de Dr. em medicina ou de
pharmaceutico por qualquer das faculdades
da Republica, ou pubilca fórma do mesmo e
'outros quaesquer titules scientificos ou pu-
blicações que haja feito.

Bahia e secretaria da Faculdade de Me-
dicina, 17 de agosto de 1893.-0 secretario,
Dr. Menandro dos Reis Meirelles.

Faculdade do Medicina o
• Pharmacia da Itzkhia,

•Do ordem Ao Sr Dr. director faz-se publi-
ca que fica aberta nesta secretaria, de , hoje

.14 do corrente a 13 de dezembro vindouro, a
•inscripção para o concurso do provimento ao
logar de lente substituto da 124 secção, a qual

-será encerrada ás duas horas da tarde deste
ultimo dia. No acto da inscripção cada can-
didato deverá apresentar à directoria desta
faculdade folha corrida no legar de seu do-
micilio, diploma de Dr. em medicina por
qualquer das faculdades da Republica, ou
publica fórum, dos mesmas e outros quaes-
quer titules scientificas ou publicações que
haja feito.

Bahia 'e secretaria da Faculdade de Medici-
na, 14 de agosto de 1893. —O secretario,
Dr. 111enandro dos Reis Meirelles. 	 ( .

l•

Prefeitura do'Districto
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS

De ordem do cidadão Dr. director, por esta
repartição se faz publico que até o dia 31 de
outubro do corrente anno se recebem propos-
tas, que serão abertas em presença dos pro-
ponentes, para o fornecimento do material de
remoção e transporte do lixo da Capital Fe-
deral, de accordo com as seguintes condi-
ções: •

la classe -
Sessenta vehiculos de quatro rolas para

deus animaes.
Duzentos vehiculos de duas rodas para um

animal.
C' classe

Oitocentas caixões de folha de aço de Man-
nemann para a remoção do lixo, I

Quatrocentos capuzes ou trame nhas do
mesmo aço para a carga do lixo nos cai-
xões.	 -

Duzentos cisqueiros do mesmo aço para a
baldeação do lixo das casas particulares para
os caixões da remoça%

Condiedes do fornecimento

Todo o material deverá ser construido de
conformidade com os typos adoptados pela
Prefeitura Municipal, cujos desenhos e de-
scripção poderão ser examinados, a contar
de hoje, em todos os dias uteis,' do melo-
dia ás 3 horas da tarde, á rua da Qui-
tanda n. 118, no escriptorio dos engenheiros
Gierth & Lavagnino, encarregados da direc-
ção technica da construcção 'ido material de
remoção e dos fornos de incineração do
lixo.

.
O contractante, no prazo de sessenta dias

contados da data da assignatura do contracto,
apresentará • á Prefeitura Municipal os dese-
nhos de execução na escala de 1:5 a 1:10
para o conjuncto e de 1:2 ou de 1:1 para os
detalhes do material contractado ; podendo
introduzir modificações de pormenores que
julgar opportunas, sem entretanto mudar o
typo geral do material, nem diminuir ou
augmentar sua capacidade, peso ou vo-
lume.

Essas modificações deverão ser apprda,s dar
pe!a Prefeitura Municipal, que as vaerzioa
regeitar,no praso de quinze dias, a co podnt-
data da apresentação.

No caso de infracção desta clausula pagará
o contractante uma multa de 50$por dia
de demora, e si esta exceder a trinta dias,
considerar-se-ha rescindido o contracto, per-
dendo o contractanto o deposito a que se
refere a clausula decima, além da acção eivai
por maiores prejuizos, que lhe poderá ser in-
tentada.

III

O contractante entregará no praso de nove
mezes, a contar da data da assignatura, do
contracto, pelo menos a metade do material
que obrigar-se a fornecer e o restante no
preso de um anno, a contar da mesma data.

IV
'O contratante obrigar-se-ha a fornecer pelo

mesmo preço e nas mesmas condições o ex-
cesso do material que a Prefeitura Municipal
lhe' encomnaendar, no praso do um anuo a
contar da data da assignatura do contracto.

VII
Na falta de cumprimento da clausula III0

contractante pagará a titulo de multa, 5 *4
(cinco por cento) por dia de atraso sobre o
valor do material que deve fornecer, salvo o
caso de força maior devidamente provado.

Estas multas serão deduzidas do pagamento
da importancia de cada fornecimento.

VIII

.	 _
it.epartição de Ajudando Ge-

n.eral •
O Sr. ajudante general determina que com-

pareça nesta repartiço o Sr. Dr. João José
Duarte Guimarães, medico adjunto do ex-
ército.

Repartição de Ajudante General, 25 de se-
tembro de 1892. —Guilherme de Barros e Vas-
conceitos, coronel assistente.
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V '
O pagamento da importanda de cada foi'.

necimento será feito pela Prefeitura Municia
pai após a recepção definitiva do material.

VI
De cada pagamento se deduzirão 10 °/0'(deZ

por cento) que ficarão depositados nos cofres
da Thesouraria Municipal, a titulo de garan-
tia do fiel comprimento do contracto.

importancia dessa garantia será reá1.
tuida ao contractante, logo que se achar com-
pleto o fornecimento geral e dos excessos de
material a que se refere a clausula IV.



Fiscalisação
O fiscal abaixo assignado faz publico para

conhecimento geral, que tem o seu escripto-
rio na Estação alaritima da Gambôa ; despa-
chando o seu expediente até segunda ordem
no trapiche Carvalhaes sito á Ilha dos Melões.

3' districto dos Infiammaveis, 20 de se-
tembro de 1893.--e0 fiscal, Pedro Oliveira. (.

,

Camara' Syndical
CURSO OFFICIAL DO CAMBIO

Praçed
Sobre

•

 Londres 	
• Paria .....
> Hamburgo
> Italia 	
> Portugal 	

	

> Nova York 	

90 dl,'	 c! vista
10 1/2	 10 5/16

907	 $934 *
1$134

CURSO DOS FUNDOS PUBLICOS E PARTICULARES

Não se realisou negocio algum sobre fun-
dos publicos e particulares, havendo apenas ,
operações de cambia.es, conforme o boletim
acima.

Rio de Janeiro, 25de setenbro de 1893.—
.T. Claudio da Silva, syndico
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para reunir-se na sala dos audienelas deste
Juizo, á rua da Constituição n. 47, no dia 14
do proximo mez de outubro, á 1 hora, afim

de veie fl ear . se os crentes, deliberarem sobre
concordata se for apresentsda a respectiva
proposta ou sobre -a liquidação definitiva ;
advertindo que, nenhum ,credor será &Imas
tido por procurador sem poderes espe,ciaes
para o acto ; que um mesmo procurador pôde
representar um o mals credores, aSsim como -
que a procuração pode ser feita por instru-
mento particular; que não comparecendo
será considerado adherente á maioria de vo-
tos dos credores que comparecerem, sendo
que para a concessão da concordata e neces-
sario que cila represente no minime duas
terças do valor total dos credores a ella su-
jeitos na fórrfia do decreto n. 3065 de 6 de
maio de 1882. Para constar-se passou este e
mais troa de igual teor; que serão publica-
dos no Diario Official e no .1 mnal do Commer-
cio e affixados na forma da lei, pelo porteiro
dos auditorios que lavrarar a competente cor- -
tidão para ser junta aos respectivos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 21
de setembro de 1893. E eu, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivão e subscrevi.— Salvador A,'
Moniz Barreto de Aragao.

Prefeitura do District° Fe-

-	 deral
De ordem do Dr. director geral de fazenda

da PrefeLura do Districto Federal, pres...e-se
aos interessados que o prazo para a aferição
e revista de pesos, medidas e balanças das
casas de negocie das freguezias do Engenho
Novo, Irajá e Inhauma começará no dia 1 do
mez de setembro e' terminará no dia 30 do
mesmo mez; incorrendo na multa da respe-
ctiva postura aquelles que deixarem de se
apresentar, no prazo indicado, para satisfação
daquella exigencia da lei.
• Sub-directoria de rendas, 5° secção de aferi-
ção, 1 de setembro de 1893.—G. Nazia, uno
.Dutra, sub-director.	 (-

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

Secçao
De ordem do Sr. Dr. director geral fa,çs

publico para conhecimento dos interessado,
que, no dia 30 do corrente, ao meio-dia
nesta secção, á rua do General Camara
n. 312, se receberão propostas, que serão
abertas em presença dos proponentes, para a
sreconstrucção de uma muralha á rua Meuá,
em Santa Theresa.

As obras serão executadas de conformidade
• com o orçamento e projecto existentee nesta

secção, onde poderão ser examinados pelos
• Interessados.

As propostas, que devem ser entregues
em carta fechada, indicarão por extenso e
em algarismos, o preço de unidades, bem
como as residencias dos proponentes.

O deposito previo para garantir a assigna-
tura do contracto é de 5 0a da quantia de
de 28:979$521 em que está orçada a despeza,
da reconstrucção.

Serão observadas o cumpri d as pelos propo-
nentes as lispesições da resolução de 19 do
fevereiro	 1874.

Directoria de Obras e Viaç5os2s secção, em
- 15 de setembro de 1893. No impedimento
do 1 0 official, Joaquim Pereira de Souza
Caldas, 20 official.	 (•

--
District° de S. Christovão

AGENCIA DA. PREFEITURA.

• O abaixo assignado faz publico tiue tem o
se,u escriptorie a rua da Igrejinha-11.12, onde
despachaeá, todos os dias das 9 horas da ma-
nhã ás 4 da tarde.

Capital Federal, 18 de setembro de 1893.-
O agente, Frederico José Vaz Pinto. •	 (.

District° de S. *José
AGENCIA MUNICIPAL

O tenente-coronel, Luiz Gonçalves de Bar-
ros, agente da prefeitura do 2° districto
S. José, faz publico que funcciena, proviso-
riamente no antigo local da fiscalisação, á rua
das Marrecas n. 21, todos os dias uteis, das 9
horas da- manhã ás 4 horas da tarde.

Capital Federal, 15 de setembro de 1893.—
• 0 agente, Luiz Gonçalves de Barros.

20 District° do Engenho "Velho
AGENCIA DA PREFEITURA

Editaes

O Dr. Thomé Joaquim Torres, juiz da Ca-
mara Civil do Tribunal Civil e Criminal do
District° Federal;ete.

Faço saber aos que o presente edital de
praça com 'o praso de 20 dias virem, que, o
porteiro dos auditorios trará a publico pre-
gam de venda e arrematação em praça do
dia 11 de outubro proxirno futuro, as 11 ho-
ras da manhã, depois da aUdiencia, as portas
da casa da rua da Constituição n. 48, o pre-
dio á ladeira do Senado n. 32, anti ao n. 28;
que mede de frente 3 m ,92, de fundos lars,98,
inclusive e puxado, o quintal tem 18aa
fundos cora a mesma largura, murado de am-
bos os lados de miração de pilares e frontaes
de tijolos ] a encontrar cora um muro de
pedra pertencente ao visinho, a formação na
frente e lados de pilares e frontaes de tijolo,
do nieiação por um e outro lado, tem uma
porta e uma janella com portaks de madeira;
as divisões , são de estuque, e é dividido em
duas salas, duas alcovas, dispensa e cosinha,
todo assoalhado e,forrado, menos a dispensa
e cosinha que são de telha vã; foreiro o ter-
reno a Feliciano José da Costa; o qual se acha
muito estragado, avaliado por 1:800$; perten-
cente aos menores Rufiniano e Joaquim, ne-
tos e herdeiros do finado Maximiano José
Joaquim, e voá a praça a requerimento de
Alberto da Silva Couto, irmão dos ditos meno-
res' e com eciencia de todos os interessados.—
E para contar se passaram dons editaes de
igual teor [ que serão publicados na impronsa,
e afixado no togar do costume peloporteiro
dos auditorias que de assim o haver cumprir
passará certidão. Capital Federal, 20 de se-
tembro de I893.—E eu,Procopio Gama Cabral
Velho, o subscrevi.---Th0rn4 Joaquim Torres.

liquidaçao definitiva. 	 .	 . • .

O Dr] . Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão„juiz na Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital- Fede-
ral, etc.	 ]

Faz saber aos que-o presente edital virem,
que, correndo por este juizo e cartorio do es-
crivão que este subscreve o processo de liqui-
dação forçada da Companhia Evoneas Flumi-
nense, ora por parte das syndicos foi junto
aos respectivos autos a petição com despa-
cho do teor seguinte; Illm. Exm. Sr.' Dr. Sal-
vador Moisiz, juiz da Camara Commer-
ciai; Dizem aos syndicos da liquidação
forçada da Companhia Evoneas Fluminense
que, tendo V. Ex. ordenado a convoca-
ção dos credores para deliberem sobre con-
cordata ou sobre a liquidação definitiva,
requerem ] a V. Ex. sirva-se designar dia
e 'hora para essa reunião afim de se pas-
sarem os necessarios editaes. Pede defe-
rimento. Rio de Janeiro, 18 de -setembro
de 1893.. - O advogado„lono Alves de Silva
Porto. • Estava devida mente- inutilisada, uma
estampilha ] do valor de 200 réis. Despacho:
o escrivão 4esiene dia e hora. Rio, 18 de se-
tembro do '1893. , Salvador Muniz. Pelo que
se passou 'o presente edital [pelo teor do
qual esnvocam-se os, credores da Companhia
Evoneas Fluminense em liquidação itrçada,

PARTE COMMERCIAL
•

Desde 1 do men

Aguardente.... 	 50 pipas.
Café 	  198.239 4.360.030 kilogs.
Carvão vegetal 	  62.800	 919.060 >
Fumo ..... 	 	 • —	 86.400 s.
Polvilho... 	 	 —	 1.800
Queijos...., 	 	 3.400	 -85.480	 >
Tapioca.. 	 	 —	 ' 8.000 >
Toucinho... 	 	 117.450 • >
Diversas 	  .18.000	 239.426 is

AiNTINCIOS
Companhia de Paquetes-13ra-

zil Oriental e Diques Flu-
ctuantes -
Existindo no trapiche desta companhia, á

rua da Saude n. 56, unia porção de alfafa,
nelle entrado em 15 dejunho de 1891, perten-
cente á -Coudelaria Cruzeiro, sem que até
hoje fosse pagar o respectivo aluguel, faço
sciente a quem de direito tiver,por ordem da
directoria, que, não sendo satisfeito no prazo
da oito dias o aluguel da mesma alfafa na
impoi tancia de 476$720, será elle vendida em
leilão publico por conta de ellem pertencer, e
para indemnisação do referido aluguel.

Rio, 21 de setembro de 1l,93--Joao Augusto
de a Aftirinho, guarda-livros do trapiche. (.

Rio de Janeiro—Imprensa Naciona/—,1206

O abaixo assignado, agente deste distrieto,
' faz sciente que estabeleceu O escriptorio

agencia á rua de Silva Guimarães n. 1.
(Fabrica das Chitas), onde despacha todos os
dias, das 9 horas da manhã ás 3 da tarde.

Capital Federal, 25 de setembro de 1893.—
0 agente, José Eloy deGlivcira. • .•

--
2' clistricto do 'Engenho :Novo

' AGENCIA. DA. PREFEITURA,
Faço publico que contimia a funcelonar á

, praça do Engenho Novo n. 34 'o escriptorio
desta agencia, onde dou expediente das 8
horas da manhã ás 4 da tarde. 	 -

Agencie, da Prefeitura Municipal, 21. distri-
cto da freguezia, do Engenho Novo, 17 de se-
tembro de 1893.— O agente, Antonio de Oli-
veira Porto Junior.	 (•

(•

I
De convocoçao dos credores da Conzpanitia

Evoneas Fluminense, em liquidaçlto força-
-da para 11-zunir-se na sala das audiencias
deste juizo. ã rua da Constituiçao n. 47, no
dia 14 do'proximo mez, de outubro ci 1 hora,
afim de verificarem-se os credors,' e, appro-
vados, deliberarem sobre concordata si for
apresPntoda a respectiva proposta ou sobre a

de Perro Central do Drazil
Mercadorias entradas no •dia 25 de setembro

de 1893 nas estaçõm de S. Diogo, Central e
MariO:na


